
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE/PR torna 
publico que REQUEREU do IAP a Renovação da Licença Ambiental 
Simplificada n° 003112, referente o empreendimento denominado, 
Barracão de Triagem de Materiais Recicláveis, localizado no Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 03/03/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO  LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE/PR torna publico que REQUEREU do IAP – Instituto 
Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença Ambiental Simplificada N° 003112, referente 
Barracão de Triagem de Materiais Recicláveis, localizado no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, 03/03/2021.  
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DECRETO N.º 5565/2021 
 
 
 

SÚMULA: INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6983/2021, de 26 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial nº 10.882 de 26 de fevereiro de 2021, que determina 
medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto 
do COVID – 19 (coronavírus), declarado pandemia pela Organização Mundial da 
Saúde em 11/03/2020.  
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1. Fica instituído o “Comitê de Enfrentamento ao 

COVID-19”, junto à Secretaria Municipal de Saúde, de caráter intersetorial, com a 
finalidade de planejar e articular as ações necessárias para a prevenção e controle 
do surto de COVID-19, declarado pandemia pela Organização Mundial da Saúde 
em 11/03/2020.   

 
Art. 2. O Comitê de Enfrentamento ao COVID-19 será 

composto pelos seguintes membros:  
 
I – Presidente: Prefeito Municipal de Rondon;  
 
II – Coordenador: Secretária Municipal de Saúde;  
 
III – Membros colaboradores:  
 
a) Clotilde Sardeto Corredato;  

DECRETO N.º 5565/2021

SÚMULA: INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6983/2021, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 
10.882 de 26 de fevereiro de 2021, que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrenta-
mento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto do COVID – 19 (coronavírus), de-
clarado pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11/03/2020. 

DECRETA:
Art. 1. Fica instituído o “Comitê de Enfrentamento ao COVID-19”, junto à Secretaria Municipal de Saúde, de cará-
ter intersetorial, com a finalidade de planejar e articular as ações necessárias para a prevenção e controle do sur-
to de COVID-19, declarado pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11/03/2020.  
Art. 2. O Comitê de Enfrentamento ao COVID-19 será composto pelos seguintes membros: 
I – Presidente: Prefeito Municipal de Rondon; 
II – Coordenador: Secretária Municipal de Saúde; 
III – Membros colaboradores: 

a) Clotilde Sardeto Corredato; 
b) Stephanie Louise Gibim; 
c) Roberto Skaraboto; 
d) Adriano Robeiro Sobral; 
e) Padre Luiz da Silva Pereira; 
f) Aparecida Alves do Amaral; 
g) Maria Sueli Casotti Scoqui; 
h) Eliane Mendes Franco Colombo; 
i) Cabo Fernando de Almeida Stabile; 
j) Thiago de Brito Dorne; 
k) Carlos Sérgio Barranco;  
l) André Proença; 
m) Maurílio Galindo Lopes. 

Parágrafo único. As funções dos membros do comitê não serão remuneradas, por serem consideradas de rele-
vante interesse público.  
Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se as disposições dos Decretos Muni-
cipais nº 5557/2021 e 5562/2021.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 009/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 53/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.020/2021 

VALIDADE: 02/03/2022 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
AMAURI R. DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº  07.913.391/0001-84, com sede na Rua Henrique Barth, 927, centro, cep: 87.930-000, 
cidade de Querência do Norte PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
RG nº 69782655 SSP PR e CPF 869.557.489-04 ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_09/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE: BANNERS EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL;TOTEN EM ACM 
ADESIVADO, PAINEL EM LONA, PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM PLOTAGEM;ADESIVAGEM EM VEÍCULOS;ADESIVAGEM DE 
PORTAS E JANELAS DE VIDRO;ADESIVAGEM COM RECORTES EM PLOTTER, FAIXAS EM TECIDO WIDE PRINTDOHLER, COM 
FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
lote 1: lote 1 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33094 adesivagem com recorte em plotter contemplando: 
- elaboração da arte; 
- material utilizado; 
-  serviço de colocação do adesivo   
 
conforme modelo estabelecido pelo municipio de 
querencia do norte  
 

unid 300 r$ 74,00 22.200,00 imprimax 

     total: 22.200,00  
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33095 adesivagem de portas e janelas de vidro temperado / 
impressão digital serviço completo incluindo elaboração da 
arte, materiais e adesivagem no local 
 
 

mts2 150 r$ 
74,00 

11.100,00 imprimax 

     total: 11.100,00  
lote 3: lote 3 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33096 adesivagem de veículo - adesivo em impressão digital  
contemplando:  
- elaboração da arte; 
-  materiais utilizado; 
-  serviço de colocação de adesivagem do veículo 
 
 conforme modelo estabelecido pelo municipio de 
querencia do norte  
 

m2 180 r$ 74,00 13.320,00 imprimax 
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     total: 13.320,00  
lote 4: lote 4 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33097 confecção  de banner em lona c/ impressão digital  - serviço 
completo inclusive elaboração da arte e materiais para 
confecção do banner -  
com bastão, ponteira, corda. 
 
conforme modelo estabelecido pelo municipio de 
querencia do norte  
 

m2 180 r$ 59,00 10.620,00 durasol 

     total: 10.620,00  
lote 5: lote 5 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33098 confecção de faixa em tecido morim elaboração da arte, 
material utilizados na confecção, colocação no local 
indicado. 
 
 

m2 100 r$ 69,00 6.900,00 morin 

     total: 6.900,00  
lote 6: lote 6 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33099 confecção de faixa em tecido wide print dohler 
contemplando:  elaboração da arte, material para confecção, 
material necessário para colocação como: bastão, ponteira, 
corda, e instalação  no local indicado. 

m2 200 r$ 
78,00 

15.600,00 wide print 

     total: 15.600,00  
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 25878 confecção de placa com chapa galvanizada e plotagem de 
adesivos serviço completo incluindo a elaboração da arte, 
materias, suportes e colocação da placa no local indicado,  
estrutura em madeira até 01 m² 
unidade de medida:  metro quadrado 

m2 100 r$ 
279,00 

27.900,00 galvalume 

     total: 27.900,00  
lote 8: lote 8 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35110 confecção de placa com chapa galvanizada e plotagem de 
adesivos serviço completo incluindo a elaboração da arte, 
materias, suportes e colocação da placa no local indicado,  
estrutura metálica acima de  01 m² 
unidade de medida:  metro quadrado 

m2 100 r$ 
309,00 

30.900,00 galvalume 

     total: 30.900,00  
lote 9: lote 9 
item código descrição unidade quant. valor valor total marca/espec. 
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unit. r$ r$ 
1 35113 confecção de toldo em estrutura metálica c/ cobertura 

em telha trápezio, serviço completo inclusive com 
fornecimento de materiais e instalação do toldo 

mts2 100 r$ 
349,00 

34.900,00 trapezio 
galvalume 

     total: 34.900,00  
lote 10: lote 10 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 21460 confecção de toldo em estrutura metálica c/ cobertura em 
policarbonato serviço completo inclusive com 
fornecimento de materiais e instalação do toldo 

mts2 100 r$ 
249,00 

24.900,00 ornatus 

     total: 24.900,00  
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 35245 toten em acm adesivado mts2 20 r$ 725,67 14.513,40 tecbonde 
     total: 14.513,40  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 212.853,40( Duzentos e 
Doze Mil, Oitocentos e Cinquenta e Três Reais e Quarenta Centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos e/ou instalação no prazo, em uma 
única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pelas Secretarias na sede do 
município, portos, distritos e zona rural do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (Dez) DIAS CORRIDOS, 
contados do recebimento da requisição. 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
4.3.A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, INCLUSIVE ERROS ORTOGRÁFICOS sem ônus à contratante.  
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 02 de março de 2021 

  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                                                                               

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 62/2021 

 
Súmula: Faz demissão de Pessoal de Emprego 

Público a pedido.       
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

      
Art. 1º Demissão a pedido da servidora da municipalidade 

KELEN CRISTINA DA SILVA LEITE, brasileira, casada, inscrita no CPF-061.407.599-86 e 
da cédula de identidade RG-9.289.251-4 SESP-PR, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde - ACS. 
        

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 05 de março de 2021. 
        

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 04 de março de 2021. 
 
 
                                                                               Celso Maggioni 
                                                                                    PREFEITO 
                 
                    

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2021 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h30min do dia 18 de março de 2021, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para aquisição de 01 (um) Veículo 
Automotor tipo Van Zero km, conforme Resolução SESA n.º 769/2019 e 870/2020, sobre 
adesão dos Municípios ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário 
nos Municípios, Programa de Qualificação de Atenção Primaria a Saúde, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. O edital entre outros 
documentos está disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da 
transparência, na aba Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 
Prefeitura Municipal de Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 
horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 03 de março de 2021. 
 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
11/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em realizar serviço de solda e 
recuperação de carroceria de caminhão caçamba Mercedes Benz. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 37.346.895/0001-20 5.300,00 Cinco mil e trezentos 

reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 04 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

                                  
DECRETO Nº 033/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre avanço promocional 
vertical de acordo com Quadro Próprio do 
Magistério, como abaixo se especifica e dá 
outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei Municipal nº 
1.276/2019; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam enquadradas, de acordo com a Lei Municipal nº 
1.276/2019, as Professoras abaixo relacionadas, promovidas de acordo com o 
Avanço vertical do Quadro Próprio do Magistério, para as classes e níveis 
respectivos, conforme segue: 

 
• Professor – 20 horas 

 
NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ELEVAÇÃO C/N 

Amanda Beatriz dos Santos Martins 685 P-I-1 P-III-2 
Claudia Domingues Martins Gines 684 P-I-1 P-III-2 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2021, revogando-se as 
disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 04 dias do mês de março de 2021. 
 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
                                    DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021-PMQN 
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PROC.ADM. 27/2021 
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2021 

 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 27/2021, e 
ante as justificativas que se embasaram no art. 24, II da Lei Federal nº. 8.666/93,  a Prefeita Municipal resolve DISPENSAR a 
exigência de licitação para contratação de empresa para estudo de viabilidade econômico financeira para instalação de sistema 
de geração de energia fotovoltaica na cidade de Querência do Norte - PR ,  empresa contratada  CORREIA & GONÇALVES 
ENGENHARIA ELETRICA – LTDA, CNPJ Nº 36.612.501/0001-76, Rua Mato Grosso, 1828, Jardim Alvorada, Maringá – PR. 

 
Querência do Norte (PR), 01 de março de 2021 

 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PROC.ADM. 27/2021 
 
FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA__________ 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2021 

 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 27/2021, e 
ante as justificativas que se embasaram no art. 24, II da Lei Federal nº. 8.666/93,  a Prefeita Municipal resolve DISPENSAR a 
exigência de licitação para contratação de empresa para estudo de viabilidade econômico financeira para instalação de sistema 
de geração de energia fotovoltaica na cidade de Querência do Norte - PR ,  empresa contratada  CORREIA & GONÇALVES 
ENGENHARIA ELETRICA – LTDA, CNPJ Nº 36.612.501/0001-76, Rua Mato Grosso, 1828, Jardim Alvorada, Maringá – PR. 

 
Querência do Norte (PR), 01 de março de 2021 

 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PORTARIA N° 072/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Agente Político como abaixo se especifica e dá outras providências.
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 1.128/2016, 1.162/2016 e 1.276/2019,

R E S O L V E
Art. 1 - Nomear VALDIRENE LUCAS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 7.588.674-8/PR e ins-
crita no CPF sob o nº. 027.635.889-99, para o cargo de natureza política de Secretária de Educação e Cultura, 
em caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções junto à Secretaria de Educação e Cultura, ficando aplica-
do sobre o valor de seu vencimento básico, as disposições contidas no artigo 25, inciso “V”, parágrafo único da 
Lei Municipal 1.276/2019.
Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2021, 
revogando-se as disposições em contrario.
Itaúna do Sul, 04 de março de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

                                  
DECRETO Nº 033/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre avanço promocional 
vertical de acordo com Quadro Próprio do 
Magistério, como abaixo se especifica e dá 
outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei Municipal nº 
1.276/2019; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam enquadradas, de acordo com a Lei Municipal nº 
1.276/2019, as Professoras abaixo relacionadas, promovidas de acordo com o 
Avanço vertical do Quadro Próprio do Magistério, para as classes e níveis 
respectivos, conforme segue: 

 
• Professor – 20 horas 

 
NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ELEVAÇÃO C/N 

Amanda Beatriz dos Santos Martins 685 P-I-1 P-III-2 
Claudia Domingues Martins Gines 684 P-I-1 P-III-2 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2021, revogando-se as 
disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 04 dias do mês de março de 2021. 
 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

DECRETO MUNICIPAL Nº 034/2021
De 04 de março de 2.021

SÚMULA: Designa, provisoriamente, servidor para a função de fiscal nas atividades relacionadas ao combate ao 
COVID-19, em razão da declaração de situação de emergência e de estado de calamidade pública.

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, Sr. GILSON JOSÉ DE GÓIS, no uso 
de suas atribuições legais e conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a pandemia declarada pela OMS – Organização Mundial da Saúde em razão da grande expan-
são do vírus COVID-19 (coronavírus) a nível mundial;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que diz respeito às medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (CO-
VID–19), sobretudo o seu artigo 3º, §7º, a possibilitar condutas aos gestores locais de saúde;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.298/2020 que declara situação de emergência em todo o território pa-
ranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfren-
tamento à COVID-19;
CONSIDERANDO que o combate ao COVID-19 depende da ampliação do número atual de agentes públicos com 
poder de polícia (fiscalização);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6.983/2021 que determina as medidas restritivas de caráter obrigatório, 
visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia COVID-19;

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus no Estado do Paraná se encontra acima da média 
para a capacidade de leitos da UTI exclusivos para COVID-19;

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontra em seu último está-
gio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama;

DECRETA
Art. 1º Fica designado, enquanto houver necessidade, o servidor EDER CARLOS MENDES, matrícula funcio-
nal nº 746, lotado no cargo de Agende de Combate de Endemias, para exercer a função de fiscal na frente de 
combate à pandemia do COVID-19, o qual estará submisso às ordens diretas da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º O servidor designado, em razão do poder de polícia administrativo, exercerá todas as atividades inerentes 
à função de fiscal, tais como: inspeção; vistoria e fiscalização; lavratura de auto de infração; instauração de pro-
cesso administrativo; interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer 
cumprir a penalidades aplicadas pelas autoridades municipais competentes nos processos administrativos e ou-
tras atividades estabelecidas para esse fim.
Art. 3º O servidor poderá ser escalonado em regime de plantão, tendo a obrigação de atendimento imediato das 
convocações realizadas pelo Secretário de Saúde Municipal.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de março de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

                                  
DECRETO Nº 033/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre avanço promocional 
vertical de acordo com Quadro Próprio do 
Magistério, como abaixo se especifica e dá 
outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei Municipal nº 
1.276/2019; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam enquadradas, de acordo com a Lei Municipal nº 
1.276/2019, as Professoras abaixo relacionadas, promovidas de acordo com o 
Avanço vertical do Quadro Próprio do Magistério, para as classes e níveis 
respectivos, conforme segue: 

 
• Professor – 20 horas 

 
NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ELEVAÇÃO C/N 

Amanda Beatriz dos Santos Martins 685 P-I-1 P-III-2 
Claudia Domingues Martins Gines 684 P-I-1 P-III-2 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2021, revogando-se as 
disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 04 dias do mês de março de 2021. 
 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 
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              DECRETO Nº 063/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$-115.000,00 (Cento e quinze mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

02 PREFEITO  
02.002 PREFEITO  

01 Administração  
122 Administração Geral   

2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1504 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
428 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 95.000,00 

1000 Recursos Ordinários (livres) Exercício 
Corrente 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
9 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 115.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
EXERCÍCIO CORRENTE 

1000 R$ 20.000,00 

CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI Nº 
13.885/2019 

1504 R$ 95.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT  R$ 115.000,00 
 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 04 (quatro) dias do mês 

de março de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
                                    DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021-PMQN 

 
 

____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
PROC.ADM. 27/2021 
 
FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA__________
_ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2021 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa 
abaixo. 
 
 

CONTRATADO VALOR 

CORREIA & GONÇALVES ENGENHARIA ELETRICA – LTDA, CNPJ Nº 36.612.501/0001-76, Rua Mato 
Grosso, 1828, Jardim Alvorada, Maringá - PR 
 

R$ 11.850,00 

 
 

Querência do Norte - PR, 02 de março de 2021 
 
 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DIGITAL DE 
15/03/2021 

 
O Presidente da COOPERATIVA DE PRODUTORES DE FRUTAS DE SANTA MARIA - 
COOPERSANTA, CNPJ 09.485.690/0001-90, convoca os seus 61 cooperados para se reunirem 
em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DIGITAL que será realizada no dia 15/03/2021 na 
sede da Cooperativa localizada na Rua Projetada S/N, Distrito de Santa Maria, município de 
Alto Paraná-PR, às 18:00 horas, com a presença de, no mínimo, 41 (quarenta e um) associados, 
em primeira convocação; às 19:00 horas, com a presença de, no mínimo, 31 (trinta e um) 
associados, em segunda convocação; ou às 20:00 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) 
associados, em terceira convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 
1º) Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal; 2º) 
Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas; 3º) Apresentação do Relatório de Contas 
do PDCJ – Plano de Desenvolvimento do Comercio Justo 2020/2021 e Aprovação do PDCJ -  
Plano de Desenvolvimento do Comércio Justo 2021/2022; 4º) Admissão e saída de novos 
sócios; 5º) Eleição dos componentes da Diretoria; 6º) Eleição dos componentes do Conselho 
Fiscal; 7º) Porcentagem do Prêmio; 8º) Assuntos gerais de interesse da Cooperativa. 
 
NOTAS: 1. O número de associados da cooperativa, nesta data, é de 61 (sessenta e um); 2. Os 
associados poderão participar por meio do aplicativo Jitsi Meet e as votações serão registradas 
por meio do Chat do aplicativo. 
 
Alto Paraná – PR, 03 de março de 2021 
 
 

SIDINEI RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011/2021 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 005/2021, 
em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2021, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 001/2021, de 04/01/2021, publicada em 05/01/2021 no 
Diário do Noroeste, e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 
30/12/2020 e Termo de Cooperação Técnica 001/2021, celebrado entre os Poderes, 
Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em 
epígrafe a favor da Empresa ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME CNPJ 
nº. 18.787.554/0001-46, localizada à Av. Dona Sophia Rasgulaeff, 3506 – TERREO - 
Sala 02, Jardim Oasis, Maringá - Paraná CEP 87.043-010, com o valor da sua proposta 
de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) em 11 (onze parcelas) de R$ 500,00 
(Quinhentos reais) a ser pagos da seguinte forma: a primeira parcela no inicio da 
execução dos serviços e as demais parcelas  até o ultimo dia útil de cada mês, pelos 
serviços de capacitação, treinamento para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses 
de janeiro a dezembro de 2021, inclusive o de encerramento/fechamento de 2021 a ser 
realizados na Sede da Empresa ou por acesso remoto e no Prédio deste Legislativo 
localizado à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação 
Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 
2021, conforme estabelecido no contrato. 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 5.500,00           
(Cinco mil e quinhentos reais) 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Março 
de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 

Processo 005/2021 

Contratante:-   CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 
           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
 

Contratado:   ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME    
    CNPJ nº. 18.787.554/0001-46 

OBJETO DO CONTRATO: Pelos serviços de capacitação, treinamento, 
para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses de janeiro a dezembro de 2021, 
inclusive o de encerramento/fechamento de 2021 com o valor da sua proposta de R$ 
5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) em 11 (onze parcelas) de R$ 500,00 (Quinhentos  
reais) a ser pagos da seguinte forma: a primeira parcela no inicio da execução dos 
serviços e as demais parcelas até o ultimo dia útil de cada mês, pelos serviços de 
capacitação, treinamento para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses de janeiro a 
dezembro de 2021 inclusive o de encerramento/fechamento de 2021 a ser realizados na 
Sede da Empresa ou por acesso remoto e no Prédio deste Legislativo localizado à Av. 
Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, Cidade 
de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 2021, conforme 
estabelecido no contrato. 

Prazo de Entrega: Entrega imediata 

Discriminação 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.500,00 
      (Cinco mil e quinhentos reais). 

fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 

MIRADOR – PARANÁ, 04 de Março de 2021. 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Presidente da Câmara 

 

Beatriz Wessler 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 005/2021 

CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 

CONTRATADO: ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME    
        CNPJ nº. 18.787.554/0001-46 

OBJETO DO CONTRATO: Pelos serviços de capacitação, treinamento, 
para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses de janeiro a dezembro de 2021, 
inclusive o de encerramento/fechamento de 2021 com o valor da sua proposta de R$ 
5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) em 11 (onze parcelas) de R$ 500,00 (Quinhentos  
reais) a ser pagos da seguinte forma: a primeira parcela no inicio da execução dos 
serviços e as demais parcelas até o ultimo dia útil de cada mês, pelos serviços de 
capacitação, treinamento para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses de janeiro a 
dezembro de 2021 inclusive o de encerramento/fechamento de 2021 a ser realizados na 
Sede da Empresa ou por acesso remoto e no Prédio deste Legislativo localizado à Av. 
Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, Cidade 
de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 2021, conforme 
estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) 

Discriminação: 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 5.500,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 04/03/2021 á 31/12/2021 

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 005/2021. 

MIRADOR – PARANÁ, 04 de março de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA -ME       

     Sebastião Pinheiro Zanzarini                   Fábio Ricardo Barbosa  
       CNPJ 01.087.7430001-03             CNPJ nº. 18.787.554/0001-46                 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 5/2021
PROCESSO Nº 11/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI.

Com valor global de R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais), em favor da Empresa F.G.
COM. DE IMP. E EXP. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA. - CNPJ: 07.786.071/0001-00. Em
conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso
II e Decreto n° 9412/2018.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 04 de MARÇO de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Dispensa de Licitação nº 20/2021 

 

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2021 
PROCESSO DIGITAL Nº 394/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2021 – ID 37/2021 

 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: Leonardo Gomes Longuini Eireli 
CNPJ: 33.072.467/0001-04 
OBJETO: Contratação através de dispensa para o 2º Colocado da Tomada de Preço nº 08/2020 - OBRAS - 
Recapeamento de Vias Urbanas - Convênio 889312 - Contrato 1065633-60 - Conforme Projeto.  
VALOR: R$ 260.168,99 (duzentos e sessenta mil reais cento e sessenta e oito reais e noventa e nove reais). 
DOTAÇÃO: 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51.02.02 e 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51.02. 
EXECUÇÃO: 90 (noventa dias), Do Início dos Serviços. 
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias no período de 04/03/2021 a 03/03/2022 
 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Leonardo Gomes Longuini Eireli 
 CNPJ 33.072.467/0001-04 

CONTRATADA 
Leonardo Gomes Longuini 

CPF 464.266.989-20 CPF 084.728.149-65 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
Edital nº 002/2021 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 
Divulga a Relação de candidatos(a) inscritos(a) 
para o processo seletivo simplificado e dá outras 
providências. 
 
 

Art. 1 Claudemir Joia Pereira, prefeito do município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, divulga a relação de candidatos(a) inscritos(a) para o processo 
seletivo simplificado de Farmacêutico 40h., aberto pelo Edital nº 001/2021, anexo único do 
Decreto nº 035/2021, do dia 29/01/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.718 do 
dia 02/02/2021, pág. 20 e 21, como segue:  

 
Nº 

Inscrição 
Nome Emprego RG Data de 

Nasc. 
011235 Deise Fontes Blanco Cripa Farmacêutico 40h 81088438 20/09/1982 
011170 Denise Almeida Fonseca Farmacêutico 40h 64842005 28/10/1976 
011234 Fernando Euflauzino da Silva Farmacêutico 40h 87712397 26/05/1986 
011082 Jeise Wiggers Warmling Nogara Farmacêutico 40h 97362408 28/04/1991 
010959 Mariana Satim Farmacêutico 40h 89604079 03/06/1987 
011100 Rafaela Rodrigues Salata Farmacêutico 40h 108011351 16/12/1996 
010929 Taciana Regina Garcia Gouvea Farmacêutico 40h 80273649 29/01/1980 

 
Art. 2º Em conformidade com o ítem 3.3.3.22 do Edital nº 001/2021, anexo único do Decreto 
nº 035/2021, o resultado da análise das titulações será divulgado no dia 17 de março de 2021, 
no site http://www.altoparana.pr.gov.br e também publicado no diário oficial do município. 
 
Art. 3º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 1º de março de 2021. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 115/2021 
 
Concede progressão vertical a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 3.116/2019, 
artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 03/03/2021 a servidora pública municipal abaixo 
relacionada, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo 
cargo e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidora Data de 
Admissão Cargo 

Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
073/2020 

 
Nível Atual  

Vertical 

21147801 Silmara Elis Ferreira dos Santos 04/01/2018 Enfermeiro 40h GOP N 0.1.2. GOP N1 3 
 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 03 de março de 2021.  
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  
               

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 1 de 1 
 

 

 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de Scanner Biométrico e webcam para informatização 
do Posto de Identificação do município. 
Quantidade Descrições Valor R$ 
01 Live Scanner eNBioScan-F Roll Type Nitgen 5.650,00 
01 Webcam Fingertech FTW3515 FULL HD 1080P 385,00 

 
Justificativa: Considerando que o município necessita realizar a renovação do convenio por 60 
(sessenta) meses com o Instituto de Identificação, considerando que tais equipamentos são 
exigências que o Instituto aplica para permanência do Posto de Identificação Municipal, faz-se 
necessária a contratação.  
 
FORNECEDOR: 
F. L. S. INFORMATICA LTDA CNPJ: 20.831.938/0001-60. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 
Red Cód. Despesa  

59 03.011.04.122.0002.2.008.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.  

 
VALOR R$: 
R$ 6.035,00 (seis mil e trinta e cinco reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc. II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 04 de março de 2021.  
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 06/2021 PROCESSO Nº 19/2021 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                  DECRETO Nº 057/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, 
datado 23/06/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, 

firmado com a empresa AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob 

o nº. 01.625.840/0001-02, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 7.370,99 (sete mil 

trezentos e setenta reais e noventa e nove centavos) conforme 5º Termo Aditivo nº 

22/2021 de 25/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 25  de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 057/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, datado 23/06/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, firmado com a empresa AUTO POSTO POPULAR LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-02, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 7.370,99 (sete mil trezentos e 
setenta reais e noventa e nove centavos) conforme 5º Termo Aditivo nº 22/2021 de 25/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 25  de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
12/2021, cujo objeto é Aquisição de banheira com cuba esculpida em granito ocre. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
PEDRA GOLD MARMORES E 
GRANITOS LTDA 17.780.384/0001-05 2.200,00 Dois mil e duzentos 

reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 04 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Dispensa de Licitação 21/2021 

  

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 348/2021 
PROCESSO DIGITAL Nº 396/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2021 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 14/2021 – ID 38/2021 

 
: 

 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58  
CONTRATANTE: Leonardo Gomes Longuini Eireli 
CNPJ: 33.072.467/0001-04 
OBJETO: Contratação através de dispensa para o 2º Colocado da Tomada de Preço nº 08/2020 - OBRAS - 
Recapeamento de Vias Urbanas - Convênio 889312 - Contrato 1065633-60 - Conforme Projeto 
EXECUÇÃO: 90 (noventa) Do inicio dos serviços. 
VALOR: R$ 269.849,76 (duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) 
DOTAÇÃO: 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51.02.02 e 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51.02.02  
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias no período de 04/03/2021 a 03/03/2022. 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Leonardo Gomes Longuini Eireli 
 CNPJ 33.072.467/0001-04 

CONTRATADA 
Leonardo Gomes Longuini 

CPF 464.266.989-20 CPF 084.728.149-65 
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 50 DATA 3 3 2021
FAVORECIDO TELMA NOEMIA DA SILVA MATANOVIC
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

PARA LEVAR COLETA DE EXAMES DE COVID-19 NO LABORATORIO DO 

CRE DE PARANAVAÍ ATÉ ÀS 11:00 HORAS E NO PERÍODO DA TARDE NA 

14a REGIONAL DE SAUDE, NO DIA 03/03/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 3-mar-21 9:30 horas
RETORNO 3-mar-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

>
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 51 DATA 4 3 2021
FAVORECIDO MAYKE FELIPE CRESPILHO
DESTINO VIAGEM MARINGÁ-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA ACIDADE DEMARINGA-PR, COM 

FINALIDADE DE TRATAR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS JUNTO A 

ORGÕES PÚBLICOS, NO DIA 04/03/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 4-mar-21 9:00 horas
RETORNO 4-mar-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE tkO  FERNANDES
It a m Òn Ic Ip al

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 003/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA 
VOLANTE EM VEÍCULO AUTOMOTOR, PARA A DIVULGAÇÃO E 
CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE O CRESCENTE ÍNDICE DE DENGUE 
E SEUS PERIGOS, O AVANÇO DA COVID-19 E CAMPANHA DE VACINAÇÃO DA 
MESMA, E DEMAIS CAMPANHAS E INFORMATIVOS REFERENTE A SAÚDE 
MUNICIPAL, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE 01: 
ITEM Nº 

VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
00421497114 32.707.870/0001-91 1 24.600,00 

Alto Paraná-PR., 03 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: José Antônio de Oliveira 00421497114  
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de propaganda volante em veículo automotor, para a divulgação e 
conscientização da população sobre o crescente índice de dengue e seus perigos, o avanço da 
Covid-19 e campanha de vacinação da mesma, e demais campanhas e informativos referente a 
saúde municipal, conforme a seguir: 

LOTE 01:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 600 horas PROPAGANDA VOLANTE EM VEÍCULO 
AUTOMOTOR (PROPAGANDA DE RUA)           41,00            24.600,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$           24.600,00  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 04 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 
 Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 01/2021 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (PSS) 
EDITAL N° 001/2021 (INTEGRANTE DO PSS 01/2021) 

 
SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), 
EXCLUSIVAMENTE PARA SUPRIR 
SITUAÇÕES DE CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS, EXPRESSAMENTE 
AUTORIZADAS EM LEI. 

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 030/2021, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo 
determinado, que se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DO PSS 
O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, com 
vistas a: 
Fundamento Descrição  
Art. 3º, inciso IV1 da lei 37/2017 Suprir licença de servidor 
Art. 3° § 2º2 da lei 37/2017 Suprir outras licenças que porventura surgirem 

durante a vigência do PSS 
Art. 3º da lei 37/2017 Outras situações devidamente justificadas que 

surgirem durante a vigência do PSS 
 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 

Descrição do ato Prazo 
Recurso contra disposições do Edital Até 09/03/2021 
Inscrições De 05/03/2021 à 19/03/2021 
Homologação das Inscrições e resultado provisório 24/03/2021 
Recurso Até 29/03/2021 
Resultado final 01/04/2021 

 
1 IV - Para suprir temporariamente a falta de servidores de carreira decorrente de aposentadoria, demissão, 
exoneração, falecimento e nos casos de licenças, férias ou afastamentos dos Servidores de carreira, previstos em lei 
2 § 2º Poderá ser realizado PSS para cadastro de reserva, desde que destinado a atender exclusivamente o disposto 
no inciso IV do caput deste artigo.  

 
 Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
3.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
4 – DAS INSCRIÇÕES  
4.1. Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá: 

a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição; 
b) Apresentar todos os documentos solicitados na ficha de inscrição e os títulos; 
c) Em caráter excepcional, devido à situação de pandemia do Novo Corona Vírus, e 
Decreto Estadual nº 6.983 de 2021, bem como decreto Municipal n° 027/2021, 
todos os documentos a que se referem a alínea b), deverão ser digitalizados e 
encaminhados por e-mail, no ato da inscrição.  

 
4.2. As inscrições serão recebidas: 

a) Em caráter excepcional, em decorrência a situação da pandemia do novo  
Corona Vírus, por email, através do rh@itaunadosul.pr.gov.br, em horário de 
expediente; 

 
5 – DO CARGO 
 
O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 
CARGO 01 Assistente Social 
LOCAL DE TRABALHO Em qualquer secretaria onde houver necessidade de substituir 

servidores em suas licenças, férias ou afastamentos legais 
VAGAS 01 
CADASTRO DE 
RESERVA 

sim 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

20 horas semanais, podendo, conforme a necessidade da 
administração, ser aumentada ou diminuída a carga horária,  
reduzidos ou aumentados, no caso, os vencimentos 
na mesma proporção. Conforme previsão do art. 65 da Lei 
1000/2013. 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

R$ 1.755,90. 

ATRIBUIÇÕES Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas 
com a respectiva área de formação profissional. 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Formação em nível Superior  

DURAÇÃO DO Equivalente à licença do servidor3 

 
3 Não podendo em nenhuma hipótese, exceder a 02 (dois) anos. 
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CONTRATO 

 
CARGO 02 Bioquímico 
LOCAL DE TRABALHO Em qualquer secretaria onde houver necessidade de substituir 

servidores em suas licenças, férias ou afastamentos legais 
VAGAS 01 
CADASTRO DE 
RESERVA 

sim 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

20 horas semanais. 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

R$ 1.908,59  

ATRIBUIÇÕES Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas 
com a respectiva área de formação profissional. 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Formação em nível Superior  

DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

Equivalente à licença do servidor4 

 
6 – DOS TÍTULOS 
 
6.1. Acrescentar-se-á em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os 
critérios de escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área 
respectiva: 
 
6.1.1 – Assistente Social 
CRITÉRIO NÍVEL (EXCETO O REQUISITO MÍNIMO) PONTUAÇÃO  
 
Escolaridade 

Graduação 02 
Pós-graduação 03 
Mestrado/doutorado 05 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área - mínimo de 20 (vinte) 
horas (por título). 

01 

Experiência Experiência na área (por ano). 03 
 
6.1.2 – Bioquímico 
CRITÉRIO NÍVEL (EXCETO O REQUISITO MÍNIMO) PONTUAÇÃO  
 
Escolaridade 

Graduação 02 
Pós-graduação 03 
Mestrado/doutorado 05 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área - mínimo de 20 (vinte) 
horas (por título). 

01 

 
4 Não podendo em nenhuma hipótese, exceder a 02 (dois) anos. 
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Experiência Experiência na área (por ano). 03 
 
 
6.2. A pontuação mínima para classificação será 05 (cinco) pontos, admitindo-se a 
contratação de candidatos sem pontuação de títulos em caso de emergência. 
 
6.3. Os títulos deverão ser apresentados digitalmente no e-mail de inscrição. Sendo 
conferida a sua autenticidade, através de cópia autenticada ou título original, no ato da 
contratação, pelos Servidores responsáveis. 
 
6.4. Para comprovação dos critérios, serão aceitos os seguintes documentos: 

1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição 
como microempreendedor ou Empreendedor Individual (quando a atividade 
permitir). 

 
6.5 - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 
(seis) meses será considerado ano completo. 
 
6.6 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
6.7. A autenticação dos títulos poderá ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original. 
  
 
7 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS) 
considerando: 

a) A contagem dos títulos; 
b) havendo empate, aplicando-se os critérios de desempate, previsto neste 
edital. 

7.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
8 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 
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a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, 
da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será 
assegurada a preferência em igualdade de condições em processo seletivo 
simplificado, desde que jurados, devidamente comprovado. 
c) Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, terá 
preferência o candidato que tiver, sucessivamente: 
c.1. maior nota no critério experiência; 
c.2) maior nota no critério escolaridade; 
c.3 maior nota no critério aperfeiçoamento. 

 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, 
para efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser 
exigido documentos que comprove: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste 

último caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação;  
d) Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades;  
e) Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da contratação;  
f) Ter aptidão física e mental para a realização da função, através de exame de 

admissibilidade;  
g) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores;  
h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.  
i) Atestado de Saúde, considerando-o apto para o exercício da função, expedido 

por médico designado pelo Município; 
 
8.2 - Será admitido a apresentação de declarações do próprio candidato para as 
condições previstas nas alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘g’ do item anterior. 
 
8.3 - O Candidato convocado que não comparecer para contratação ou não apresentar 
toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
 
8.4.  O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias para comprovar que possui 
aptidão para a função, que exige resistência e desempenho físico em razão da 
própria natureza da atividade. O candidato que não comprovar que consegue 
acompanhar o ritmo de trabalho no prazo estabelecido neste item não será 
aprovado na fase de experiência. O candidato reprovado no período de experiência 
poderá recorrer da decisão da Autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
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09 – DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
9.1 - O candidato poderá, através de petição escrita, protocolada na forma do item 04 
deste edital: 

a) Impugnar o presente edital; 
b) apresentar recurso em relação à homologação das inscrições e classificação; 
c) pedir informação de seu interesse, a qualquer momento. 
 

9.2. Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

9.3. Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
9.4. O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 
 
10. DA RESERVA ESPECIAL 
10.1 - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, 
será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das 
vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de deficiência física, 
ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição 
aos portadores deste benefício. 
 
10.2 - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido à 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atividades do cargo. 
 
10.3 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico 
do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da 
data do respectivo exame. 
 
10.4 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova 
perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o 
candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
 
10.5 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
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11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, os direitos e deveres 
previstos no Estatuto dos Servidores públicos Municipal, na forma da lei complementar 
municipal n° 85/1990. 
 
 
11.2 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 
11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no 
Site do Município, na seção de Concursos/PSS disponível em 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/. 
 
11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período5. 
 

Itaúna do Sul (PR), 04 de março de 2021. 
 

ALLAN THALER DOMINGOS  
Presidente da CEPS 
Decreto nº 30/2021 

 

 
5 Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato. 
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11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, os direitos e deveres 
previstos no Estatuto dos Servidores públicos Municipal, na forma da lei complementar 
municipal n° 85/1990. 
 
 
11.2 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 
11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no 
Site do Município, na seção de Concursos/PSS disponível em 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/. 
 
11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período5. 
 

Itaúna do Sul (PR), 04 de março de 2021. 
 

ALLAN THALER DOMINGOS  
Presidente da CEPS 
Decreto nº 30/2021 

 

 
5 Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2021 

CARGO 
                          
 
NOME COMPLETO 
                         
                         
                         
CPF    .    .    -   SEXO  MAS.  FEM. 
                    
RG            Órgão 

Expedidor 
U.F.    

NOME DA MÃE 
                               
NASCIMENTO                                                        NACIONALIDADE 
  /   /                     
ENDEREÇO 
RUA/AV                               
 
N°         BAIRRO                     
 
CIDADE               UF   CEP         
                         
FONE   -            E-

MAIL: 
 

Documentos obrigatórios a serem apresentados juntamente com a inscrição: 
1 – documentos para contagem dos títulos, que definirá a classificação do candidato, devendo ser comprovado, no mínimo, 03 
(três) pontos; 
2 – cópia do CPF e RG (ou habilitação de motorista); 
Ao assinar o presente formulário, declaro que as informações prestadas são verdadeiras; que tenho pleno conhecimento do Edital 
que rege o presente processo seletivo, bem como, que preencho todos os requisitos exigidos para o contrato pleiteado. Declaro 
ainda que, caso classificado (a), entregarei, se for convocado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo. 
 
____________________________, _____ de __________________ de 2021. 
 
 
 

----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2021    

 
            (Ref. Conc.Púb. n.º 01/2018 de 14/03/2018) 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições e de acordo com o que estabelece a Lei: 
 
CONVOCA: 
 

     O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público do Município 
de Planaltina do Paraná, realizado no dia 20 de maio de 2018, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 
05/04/2021, no horário de expediente, munido dos documentos constantes do 
item 2.1 e 7.1 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2018, bem como 
dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. C.P.F. (Cadastro de Pessoa Física);  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certiticado de Reservista (sexo masculino); 
6. Pis/Pasep;  
7. Certidão de Antecedentes criminais expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública;  
8. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou de Casamento 

com averbação se for separado judicialmente; 
9. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
10. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores 

de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos 
filhos deficientes de qualquer idade; 

11. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso; 

12. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia 
autenticada); 

13. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, 
Estadual, Municipal) em conseqüência de Processo Administrativo (justa 
causa ou bem do serviço público), atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 

14. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou 
remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do 
Art. 37 da Constituição Federal, sob pena de ser responsabilizado civil e 
criminalmente; 

15. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação 
médica e Psicológica;   

 
CANDIDATO:                        CARGO: 
 
CLAUDIO NARDELLI      PROFESSOR 
 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 05/04/2021 
implicará em renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, o 
aprovado será posteriormente empossado em seu cargo. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 04 de 
março de 2021. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

  PORTARIA Nº 096/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

EDINEIDA MARIA DO NASCIMENTO 10/04/2019 a 09/04/2020 04/03/2021 a 02/04/2021 
MARCIA MIGUEL FERNANDES DOS SANTOS 01/09/2019 a 31/08/2020 04/03/2021 a 02/04/2021 
SILVANA MORAES DOS SANTOS MESSIAS 16/07/2018 a 15/07/2019 04/03/2021 a 02/04/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos 04 de Março de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA            

ESTADO PARANÁ 
Praça Isabel Marcos Beltrame, 2000 – Centro 

Fone-Fax (44) 3460-1170 
CEP: 87760-000 – Tamboara 
prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

 

Portaria nº. 053 / 2021 

Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de Aposentadoria por Invalidez, da servidora Ivanilde 

Aparecida Biscola Diniz. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica concedido a partir de 05/03/2021, a servidora IVANILDE APARECIDA 

BISCOLA DINIZ, brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo 

de Gari, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.934.164-4 SSP/PR, PIS/PASEP 

nº. 1.300.854.651-9 e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.825.339-45, residente e 

domiciliada na cidade de Tamboara, Aposentadoria por Invalidez do cargo efetivo 

de Gari, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº. 

015/2006, com fundamento no Artigo 40 § 1º., inciso I, da C.F. / 88.        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.140,23 

(Um mil, cento e quarenta reais e vinte e três centavos) conforme cálculo de 

proventos. 

 

Art. 3º. Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos com fundamento no  § 8º. do 

art. 40 da C.F./88, sem paridade com o servidor em atividade. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  
Tamboara-PR, 04 de Março de 2021.      

Registre-se e Publique-se 
 
 

 Antonio Carlos Cauneto 

                                                                    Prefeito Municipal 

Portaria nº. 054 / 2021

Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Invalidez, da servidora Rozeli Rodrigues.

Resolve:
Art. 1º. Fica concedido a partir de 05/03/2021, a servidora ROZELI RODRIGUES, brasileira, servidora públi-
ca municipal, ocupante do cargo efetivo de Servente de Limpeza, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
7.990.364-7 SSP/PR, PIS/PASEP nº. 1.267.339.453-4 e inscrita no CPF/MF sob nº. 052.139.889-46, residen-
te e domiciliada na cidade de Tamboara, Aposentadoria por Invalidez do cargo efetivo de Servente de Limpeza, 
constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº. 015/2006, com fundamento no Arti-
go 40 § 1º., inciso I, da C.F. / 88.       
Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 484,62 (Quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) conforme cálculo de proventos e para efeitos de recebimento 
com fundamento no § 2., Art. 201, da C.F./88, um salário mínimo nacional.
Art. 3º. Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos com fundamento no  § 8º. do art. 40 da 
C.F./88, sem paridade com o servidor em atividade.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 04 de Março de 2021.     
Registre-se e Publique-se

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

Portaria nº. 053 / 2021

Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Invalidez, da servidora Ivanilde Aparecida Biscola Diniz.

Resolve:
Art. 1º. Fica concedido a partir de 05/03/2021, a servidora IVANILDE APARECIDA BISCOLA DINIZ, brasilei-
ra, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Gari, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
4.934.164-4 SSP/PR, PIS/PASEP nº. 1.300.854.651-9 e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.825.339-45, residen-
te e domiciliada na cidade de Tamboara, Aposentadoria por Invalidez do cargo efetivo de Gari, constante dos 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº. 015/2006, com fundamento no Artigo 40 § 1º., in-
ciso I, da C.F. / 88.       
Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.140,23 (Um mil, cento e 
quarenta reais e vinte e três centavos) conforme cálculo de proventos.
Art. 3º. Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos com fundamento no  § 8º. do art. 40 da 
C.F./88, sem paridade com o servidor em atividade.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 04 de Março de 2021.     
Registre-se e Publique-se

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20 21 22 23 24 25 26/2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins de atendimento da demanda 
das Secretarias Municipais, conforme especificações contidas no anexo 01 deste edital. 
 
Vencedores/itens:  
ATA 20/2021 
B DE OLIVEIRA BERGAMASCHO-PRODUTOS NUTRICIONAIS - CNPJ 29.715.704/0001-22 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor 
Total R$ 

Espessante alimentar e gelificante para alimentos. Indicado 
para pacientes com dificuldades de deglutição, refluxo e 
disfagia.  Maltodextrina, espessante goma xantana e 
gelificante cloreto de potássio 

UND 72 45,16 3.251,52 

   Total: 3.251,52 
ATA 21/2021 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME - CNPJ 
26.231.202/0001-38 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com relação 
proteína: caseína/proteína do soro do leite .Enriquecida com 
ferro e vitaminas. Carboidratos: Lactose e Maltodextrina. 
Embalagem 400g. 

UND 400 18,80 7.520,00 

   Total: 7.520,00 
ATA 22/2021 
LUIZ EDEMIR WICHOSKI - ME - CNPJ 07.917.827/0001-03 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Preparo solido para refresco, pcte 25g UND 550 0,54 297,00 
Canela em rama pcte 10g. UND 110 1,48 162,80 
CHEIRO VERDE - Fresco, com coloração e tamanho 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida típica da 
variedade. Sem sujidades,bolores, manchas, machucaduras, 
ferrugem,parasitas, larvas. Isenta de enfermid 

MAÇ
O 

800 2,27 1.816,00 

Milho verde em conserva, simples, inteiro, lata 200g UND 400 2,50 1.000,00 
Adocante dietético, aspartame, liquido, 100ml UND 25 2,69 67,25 
Laranja pera, fresca, de primeira KG 1.200 2,98 3.576,00 
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Aveia em flocos finos, pacote de 200 gramas UND 90 2,99 269,10 
Milho de pipoca, pct 500g Pct 150 2,99 448,50 
Preparo solido para refresco, pcte 350g preparado UND 200 2,99 598,00 
Milho de canjica branca pct 500g Pct 200 3,44 688,00 
Chuchu de primeira KG 500 3,46 1.730,00 
Massa alimenticia seca, ave-maria pcte 500g UND 500 3,48 1.740,00 
Massa alimenticia seca, espaguete pcte 500g UND 500 3,48 1.740,00 
Pó de preparo de incolor Gelatina SEM SABOR contendo 
identificação do produto, data de fabricação 

UND 80 3,50 280,00 

Abóbora tipo verde, "abobrinha", sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca íntegra, isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, sem odor e/ou 
sabores estranhos. 

KG 350 3,52 1.232,00 

Farinha de trigo especial, pcte 1kg UND 20 3,59 71,80 
Coco ralado, pct 100g Pct 160 3,59 574,40 
Sagu, sabor natural, pcte 500g UND 25 3,88 97,00 
Alface crespa graúda UND 600 3,92 2.352,00 
Almeirão - de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida , firme e intacto, isento de 
enfermidades e sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colh 

UND 200 3,98 796,00 

Repolho liso, de primeira KG 400 3,98 1.592,00 
Rucula. As folhas devem estar com aspecto de produto 
fresco, ou seja, brilhantes, firmes, sem áreas escuras e sem 
folhas murchas. 

MAÇ
O 

450 3,98 1.791,00 

Queijo tipo parmesão, ralado pcte 50g UND 300 3,99 1.197,00 
"Refrigerante de guaraná, composição: água gaseificada, 
açúcar, semente de guaraná, aroma natural, acidulante: 
ácido cítrico, conservantes: sorbato de potássio e benzoato 
de sódio, corante caramelo ti 

UND 500 3,99 1.995,00 

Extrato de tomate simples, em lata com envazamento a 
vácuo, 340g 

UND 900 4,46 4.014,00 

Batata Doce. Lisa, firme e compacta, devendo ser graúda, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso 
e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, livr 

KG 400 4,48 1.792,00 

Abobora in natura, especie cabotia KG 500 4,49 2.245,00 
Iogurte sem Lactose Sabor Morango, Ameixa ou Coco, 
envasado sob condições assépticas em embalagens 
plásticas esterilizadas hermeticamente fechadas. Com 

UND 1.000 4,49 4.490,00 
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registro de inspeção sanitária pelo órgão compet 
Abacaxi KG 400 4,84 1.936,00 
Fubá de milho, pcte 1kg UND 400 4,98 1.992,00 
MANGA de 1ª qualidade aspecto globoso, acondicionar 
frutos mistos: verdes e maduros, cor própria, classificada 
como fruta com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, com boa qualidade, livre de 

kl 700 4,98 3.486,00 

MACARRÃO PARAFUSO SEM GLÚTEN -macarrão de 
arroz com ovos corte parafuso 500g. Sem glúten, sem 
lactose. O produto deverá estar em conformidade com as 
leis especificas vigentes. Validade Mínima de 6 mes 

UND 50 4,99 249,50 

Melão amarelo de primeira qualidade, maduro, 
consistência firme. 

UND 1.150 4,99 5.738,50 

Vinagre de vinho tinto, 750ml UND 150 5,20 780,00 
Margarina com sal pote 500g, minímo de 40% de lipídios UND 900 5,30 4.770,00 
Creme tipo Chantilly, unidade 200ml UND 80 5,47 437,60 
Leite de Coco, natural, pasteurizado e homogeneizado,sem 
gluten.Acondicionado em embalagem de 250 ml 

UND 70 5,48 383,60 

RABANETE de 1ª qualidade, fresco, compacto e firme, 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes. 

kl 550 5,48 3.014,00 

Leite UHT Semi desnatado para Dietas com Restrição de 
Lactose - Zero (SEM) Lactose. Embalagem 1lt   

UND 4.000 5,80 23.200,00 

Arroz Integral pcte 1kg. Características técnicas: classe - 
longo, fino; tipo - I integral. O produto não deve apresentar 
mofo, substâncias nocivas. Embalagem intacta em 
polietileno transparente, atóx 

UND 810 5,95 4.819,50 

IOGURTE SABOR AMEIXA, envasado sob condições 
assépticas em embalagens plásticas esterilizadas 
hermeticamente fechadas. Com registro de inspeção 
sanitária pelo órgão competente, data de fabricação e va 

UND 800 5,97 4.776,00 

Creme de leite ,SEM LACTOSE, embalagem 200g UND 78 5,98 466,44 
Caixa de chá misto de maracujá e maçã; com 15 saches, 
peso liq. 22,5g. 

UND 100 5,98 598,00 

Biscoito isento de lactose tipo polvilho ou outro, 
embalagem de polietileno atóxico transparente contendo 
400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, forne 

UND 160 5,98 956,80 

Bolacha doce, de polvilho, diversos sabores, pcte 350g. UND 550 5,98 3.289,00 
Leite de soja embalagem Tetra Park 1lt. Composição: 
extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja, 

UND 900 5,98 5.382,00 
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carbonato de cálcio, aromatizante, vitamina A E D, soja, 
estabilizante, goma carragena, em 
Caixa de chá misto de chá verde, limão, hortelã, capim 
cidreira e maçã; com 15 saches, peso liq. 15 g. 

UND 190 5,99 1.138,10 

Ovo de galinha, branco, sem caixa Duzia 1.100 5,99 6.589,00 
Batata inglesa "in natura" de primeira KG 2.200 5,99 13.178,00 
Tomate salada, de boa qualidade KG 1.000 6,16 6.160,00 
Acelga fresca, não molhada, de 1ª qualidade (firme, folhas 
frescas, sem danos físicos e mecânicos) sem sujidades (sem 
terras e corpos estranhos) e sem parasitas (insetos, larvas e 
moluscos). 

UND 280 6,19 1.733,20 

Cereal para Alimentação Infantil, Sabor Multicereais, 
Contendo: açúcar, amido, vitaminas, sais minerais e 
enriquecido com ferro e ácido fólico. É específico para 
complementar a alimentação de crianças 

UND 40 6,25 250,00 

Amido de milho caixa 1kg UND 100 6,54 654,00 
Fermento quimico em pó, 250g UND 250 6,84 1.710,00 
Doce de leite, tipo simples, em pasta, leite e açucar, 400g UND 500 6,94 3.470,00 
Leite Condensado – SEM LACTOSE, UNIDADE 395g UND 90 6,98 628,20 
Goibada, polpa de goiaba, pcte plástico 800g UND 180 6,98 1.256,40 
MEXERICA de ótima qualidade, compacta, fresca e firme, 
isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes.  
Acondicionadas em caixa apropriada. 

kl 500 6,98 3.490,00 

QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, 
apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

kl 600 6,98 4.188,00 

Pera de primeira qualidade. Deverá ter tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura. 

KG 1.000 6,99 6.990,00 

GOIABA de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e 
com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa intacta e firme sem danos físicos e 
mecânicos. Acondicionadas em caixa aprop 

kl 600 7,14 4.284,00 

FIGADO DE FRANGO KG 50 7,48 374,00 
Margarina Light 500gr, industrializada, de boa qualidade, 
contendo 30% de lipídeos e gordura vegetal. Em 
embalagem original do fabricante. 

UND 700 7,48 5.236,00 

PÉ DE FRANGO UND 30 7,98 239,40 
MORANGO in natura, fruta fisiologicamente UND 400 7,98 3.192,00 
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desenvolvida, bastante firme, com maturação apropriada, 
inteira, sem ferimentos, livre de pragas e doenças e munida 
de cálice e pedúnculo verde, sem sinais de 
Emulsificante UND 50 8,14 407,00 
Batata palha pacote com 500g contendo identificação do 
produto data de fabricação e prazo de validade, c/registro 
do Ministério da Saúde 

UND 50 8,30 415,00 

Bala mastigavel, leite, pcte 600g UND 500 8,64 4.320,00 
Bala mastigavél, frutas, pcte 600g UND 400 8,79 3.516,00 
Pirulito sortido, pcte com 50 unidades, 450g UND 300 8,97 2.691,00 
Brócolis – verde, novo, cabeça bem fechada, de 1ª 
qualidade, não pode estar amarelado. 

UND 560 8,98 5.028,80 

CAQUI chocolate, de 1ª qualidade fresco, de primeira, sem 
rachaduras, firmes, com cor e tamanhos uniformes. 

kl 600 8,98 5.388,00 

Requeijão Cremoso Light, industrializado, de boa 
qualidade, copo 250g 

UND 40 9,58 383,20 

Chocolate granulado pacote 500 gr. UND 100 9,94 994,00 
PIRULITO REDONDO com chicle de bola pacote com 50 
unidades sabor tuti fruti com recheio mastigável com 
corantes naturais peso: 400 gr ( pacote) 

UND 400 9,97 3.988,00 

COUVE FLOR – nova, de 1ª qualidade, firme e intacta, 
isenta de material terroso, com coloração uniforme, sem 
manchas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. 
Suficientemente desenvolvida, em 

UND 400 9,98 3.992,00 

MARGARINA OU CREME VEGETAL: Ingredientes: 
água, óleos vegetais, sal, vitaminas A, D, e E. corante 
natural, 

UND 400 9,98 3.992,00 

Carne de ave, peito de frango KG 210 10,00 2.100,00 
KIWI, de 1ª qualidade, fresco, firmes íntegros, grau de 
maturação para consumo na semana da entrega. 

kl 400 10,48 4.192,00 

Alimento achocolatado em pó,enriquecido c/vitaminas, 
pacote 1kg. 

UND 300 10,50 3.150,00 

AÇUCAR TIPO CRISTAL BRANCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PCT 5KG 

UND 1.000 11,89 11.890,00 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET - Ingredientes: 
maltodextrína, cacau em pó, lecitina de soja, edulcorantes 
artificiais ciclamatode sódio e sacarina sódica, edulcorantes 
naturais glicosídeos de steviol, antium 

UND 150 12,99 1.948,50 

AGUA MINERAL S/ GÁS, GARRAFA PET 500ml, fardo 
com 12 unidades. 

FD 200 12,99 2.598,00 
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Uva – deve ser doce e suculenta, firme e estar bem presa ao 
cacho, nova e de 1ª qualidade, não deve estar murcha ou 
despencando 

UND 400 13,14 5.256,00 

Vagem, de boa qualidade KG 600 13,62 8.172,00 
GUARDA-CHUVA DE CHOCOLATE, pcte com 50 
unidades. 

UND 400 13,97 5.588,00 

Ameixa de boa Qualidade KG 400 13,98 5.592,00 
NECTARINA de primeira qualidade maturação adequada 
para consumo, textura e consistência de fruta fresca, isenta 
de machucados. 

kl 400 13,98 5.592,00 

PÊSSEGO. Características: de primeira qualidade, aspecto 
firme e casca íntegra. Aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedade. Tamanho uniforme. Grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a 

kl 400 13,99 5.596,00 

Polpa de fruta natural inegral congelada sabor maracujá 
para suco, sem conservantes e aditivos. Embalagem 1kg 

UND 200 14,80 2.960,00 

Farinha de trigo especial, pcte 5kg UND 150 15,24 2.286,00 
Macarrão tipo Parafuso, pcte 3kg UND 500 15,98 7.990,00 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - TIPO SASSAMI 
congelado. odor e cor característicos.não deve apresentar 
formações de cristais de gelo, penas e penugens, 
perfurações,coágulos e queimaduras por congelamento.n 

KG 1.500 15,98 23.970,00 

Biscoito isento de glúten tipo polvilho ou outro, 
embalagem de polietileno atóxico transparente contendo 
400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornec 

UND 190 16,99 3.228,10 

Massa alimenticia seca, espaguete pcte 5kg UND 500 17,97 8.985,00 
Linguica frescal, tipo toscana KG 800 17,98 14.384,00 
ÁGUA MINERAL COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML, 
SEM GÁS, CAIXA COM 48 UNIDADES 

FD 200 18,79 3.758,00 

CARNE BOVINA, TIPO CORTE ACÉM, 
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 
PROCESSAMENTO SEM OSSO, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO Resfriada 

KG 700 24,98 17.486,00 

Bisteca bovina fresca e resfriada/não congelada, sem 
gordura. 

KG 900 27,99 25.191,00 

Suco de Uva Natural, pronto para consumo, envasado em 
frasco atóxico de 4 litros. 

UND 500 32,99 16.495,00 

Carne bovina salgada, injetada com salmoura KG 20 39,98 799,60 
FILEZINHO LOMBO SUÍNO (Carne de Porco); corte in kl 500 39,98 19.990,00 
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natura sem osso; carne de porco; sem pele e gordura 
visível; sem tempero; congelado, cada embalagem 
contendo de 02 a 04 unidades de file suíno; com asp 
Fórmula Infantil para lactentes de 0-12 meses à base de 
100% proteína isolada da soja. Enriquecida com ferro, 
cálcio na forma de citrato de cálcio, vitaminas, L-
metionina. Carboidratos: 100% Maltodext 

UND 450 41,99 18.895,50 

Bombom branco Pct 100 43,79 4.379,00 
COMPOSTO A BASE DE SOJA EM PÓ, para crianças de 
1 a 5 anos . 

UND 90 62,33 5.609,70 

Suplemento Sabor Vitamina de Frutas possui fórmula 
pediátrica para nutrição enteral e oral, adicionado de 
prebióticos. Contém DHA. Sem adição de açúcar 
(sacarose), fonte de fibras e alto teor de vitam 

UND 72 89,80 6.465,60 

CESTA BASICA ALIMENTÍCIA - (1 pct Arroz tipo 1, 
5kg; 2 pct Feijão tipo 1, 1kg; 1 pct Farinha de trigo, 5kg; 1 
pct Açucar Cristal, 5kg; 1 pct Sal refinado, iodado, 1kg; 1 
pct Café torrado e moído, 500g 

UND 500 137,00 68.500,00 

   Total: 517.849,09 
ATA 23/2021 
MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME - CNPJ 01.046.618/0001-55 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor 
Total R$ 

Polpa de fruta natural inegral congelada sabor acerola para 
suco, sem conservantes e aditivos. Embalagem 1kg 

UND 280 13,00 3.640,00 

Polpa de fruta natural inegral congelada sabor Manga para 
suco, sem conservantes e aditivos. Embalagem 1kg 

UND 150 14,20 2.130,00 

Polpa de fruta natural inegral congelada sabor Morango 
para suco, sem conservantes e aditivos. Embalagem 1kg 

UND 300 14,20 4.260,00 

   Total: 10.030,00 
ATA 24/2021 
NOROESTE LICITACOES LTDA - CNPJ 38.852.363/0001-28 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Erva doce pacote com 10 gramas UND 190 1,30 247,00 
Pimenta do reino em pó fino 30g UND 10 2,20 22,00 
"Refrigerante de limão, composição: água gaseificada, suco 
de limão, acidulante ácido cítrico, aroma natural, 
conservador benzoato de sódio e sorbato de potássio, 
açúcar, embalagem de 2 litros." 

UND 500 4,30 2.150,00 
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Maionese em frasco plastico 500g UND 700 6,20 4.340,00 
Açucar mascavo - embalagem de 1kg. Não apresentar 
sujidades, umidade ou bolor. Prazo de validade mínimo de 
6 meses a contar da data de entrega. 

UND 100 7,10 710,00 

leite em pó integral, teor 26% gordura, sais minerais, vit., 
pcte 350g 

UND 90 12,50 1.125,00 

ORÉGANO: EM FOLHAS SECAS, DE COLORAÇÃO 
VERDE PARDACENTA, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO, 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

UND 70 24,40 1.708,00 

   Total: 10.302,00 
ATA 25/2021 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI - CNPJ 29.515.361/0001-52 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Cereal para Alimentação Infantil, Sabor Arroz, Contendo: 
açúcar, amido, vitaminas, sais minerais e enriquecido com 
ferro e ácido fólico. É específico para complementar a 
alimentação de crianças a part 

UND 40 4,00 160,00 

Cereal para Alimentação Infantil, Sabor Arroz e Aveia, 
Contendo: açúcar, amido, vitaminas, sais minerais e 
enriquecido com ferro e ácido fólico. É específico para 
complementar a alimentação de criança 

UND 40 5,80 232,00 

Cereal para Alimentação Infantil, Sabor Milho . UND 40 5,80 232,00 
Fórmula infantil de partida em pó, adicionada de 
prebióticos 0,4 a 0,8g/100ml. Contém LcPUFAs ácidos 
graxos de cadeia longa - ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Atende 

UND 700 15,00 10.500,00 

Fórmula infantil isenta de lactose, contendo vitaminas, 
minerais e oligoelementos necessários ao bom 
desenvolvimento e crescimento. Contém nucleotídeos e 
LCPufas (ácido graxos de cadeia longa), princi 

UND 500 21,50 10.750,00 

Fórmula anti-regurgitação (0 a 12 meses), formulada para 
condições de refluxo gastroesofágico. Contém goma jataí 
ou amido Pré-gelatinizado , agente espessante que 
proporciona maior viscosidade da fórm 

UND 110 28,90 3.179,00 

Fórmula infantil de seguimento em pó, adicionada de 
prebióticos 0,4 A 0,8g/100ml. Contém LcPUFAs ácidos 

UND 1.000 30,00 30.000,00 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Página 9 de 14 
 

graxos de cadeia longa - ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Aten 
   Total: 55.053,00 

ATA 26/2021 
SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA - EPP - CNPJ 76.677.608/0001-17 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Pó para preparo de gelatina 30g UND 500 0,84 420,00 
Sal refinado iodado, pcte 1kg UND 300 1,06 318,00 
Cravo da india, pcte 10g UND 100 1,50 150,00 
Melancia fresca de primeira. KG 3.700 2,74 10.138,00 
Ervilha verde em conserva, simples, inteira, lata 200g UND 200 2,78 556,00 
Polvilho azedo pcte 500g UND 190 3,25 617,50 
Polvilho doce pcte 500g UND 190 3,31 628,90 
Biscoito água e sal, pacote 400g. UND 800 3,40 2.720,00 
Massa alimenticia seca, parafuso pcte 500g UND 500 3,49 1.745,00 
Creme de leite uht, homogeneizado, embalagem 200g UND 300 3,58 1.074,00 
Beterraba, de primeira qualidade KG 600 3,99 2.394,00 
Refrigerante de cola,composição: água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo iv, 
acidulante e aroma natural, apresentação embalagem de 2 
litros. 

UND 500 4,00 2.000,00 

Cenoura de primeira KG 700 4,09 2.863,00 
Geleia de fruto goibada, 400g UND 150 4,14 621,00 
Couve Manteiga de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida , firme e intacta, 
isenta de enfermidades e sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de 

UND 400 4,15 1.660,00 

Mistura para bolo sabores variados, pcte 400g UND 50 4,18 209,00 
Molho de tomate em lata, 340g UND 650 4,18 2.717,00 
Leite UHT Integral cx 1lt UND 5.000 4,18 20.900,00 
Iogurte Sabor Coco, envasado sob condições assépticas em 
embalagens plásticas esterilizadas hermeticamente 
fechadas. Com registro de inspeção sanitária pelo órgão 
competente, data de fabricação e vali 

UND 2.000 4,48 8.960,00 

Iogurte Sabor Morango, envasado sob condições assépticas 
em embalagens plásticas esterilizadas hermeticamente 
fechadas. Com registro de inspeção sanitária pelo órgão 
competente, data de fabricação e v 

UND 2.000 4,48 8.960,00 
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Cebola de primeira. KG 700 4,53 3.171,00 
Biscoito doce sem recheio tipo leite, pcte 400g. UND 700 4,74 3.318,00 
Biscoito doce sem recheio tipo maizena, pcte 400g. UND 400 4,91 1.964,00 
Leite condensado, leite integral (tradicional), 395g UND 210 4,92 1.033,20 
AÇÚCAR REFINADO – características técnicas: produto 
processado da cana-de-açúcar com moagem refinada. Não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem: em polietileno leito 

KG 90 4,95 445,50 

Colorífico em pó fino homogêneo pcte 500g constituído 
pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum 
em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum 
adicionado ou não de sal e de óleos comes 

Pct 180 4,98 896,40 

Limão de primeira qualidade, in natura, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de s 

KG 400 4,98 1.992,00 

Pepino verde, padrão médio e uniforme,casca lisa, de 
primeira qualidade 

KG 450 4,98 2.241,00 

Leite Pasteurizado tipo B, integral, pcte 1lt UND 4.500 4,98 22.410,00 
Banana nanica de primeira KG 3.900 4,99 19.461,00 
Mamão formosa KG 2.100 5,36 11.256,00 
Farinha de mandioca seca, fina, torrada pcte 1kg UND 50 5,98 299,00 
Doce de amendoim, tipo paçoca, embalagem com 350 g UND 90 5,98 538,20 
Mandioca Branca ou Amarela Processada e Descascada, 
embalada em saco plástico, higienizado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, firme e intacta, livres de sujidades 
e manchas. 

KG 500 5,98 2.990,00 

Ameixa em Calda 150g UND 25 6,94 173,50 
Café em pó torrado/moido, almofada sem vácuo, pcte 
500g. 

UND 500 6,95 3.475,00 

Farinha de milho, flocos, embalagem 1kg UND 25 6,98 174,50 
Pimentao verde, de primeira KG 150 6,98 1.047,00 
Café torrado e moído, pacote de 500g, embalado a vacuo, 
data de fabricação inferior a 06 meses, certificação ABIC . 

UND 1.500 6,99 10.485,00 

Oleo comestivel de soja, pet 900ml UND 1.000 7,49 7.490,00 
AMENDOIM EM GRÃO- CRU, DESCASCADO, 
SUBGRUPO SELECIONADO, TIPO 1, EMBALAGEM 
DE 500G. 

UND 40 7,89 315,60 

Chá de erva mate queimado a granel, caixa 250g. UND 1.800 7,97 14.346,00 
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ABACATE – de 1ª qualidade, tamanho médio, sem 
ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, 
sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. 
Embalagem: em sacos plásticos resistent 

KG 400 7,99 3.196,00 

Bala mastigável, sortida, pcte 600g UND 1.500 8,64 12.960,00 
Chiclete mastigável, sabor artificial de frutas, colorido, 
caixa com 50 unidades. 

CX 30 8,74 262,20 

Feijão carioca, tipo 1 novo, pcte1kg UND 1.550 8,98 13.919,00 
Frango semi-processado, sem tempero, coxa e sobrecoxa KG 3.000 8,99 26.970,00 
Requeijão Cremoso, industrializado, de boa qualidade, 
copo 250g 

UND 40 9,48 379,20 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL 
FRANGO, TIPO CORTE MOELA, APRESENTAÇÃO 
INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
CONGELADA. 

KG 80 9,99 799,20 

Salsicha hot-dog composta de carne bovina KG 110 10,98 1.207,80 
Maçã fuji nacional, de primeira KG 2.100 11,19 23.499,00 
Suco de laranja Natural, pronto para consumo, envasado 
em frasco átoxico de 900ml. 

UND 100 12,14 1.214,00 

Suco de laranja Natural, pronto para consumo, envasado 
em frasco átoxico de 900ml. 

UND 200 12,14 2.428,00 

FÍGADO DE BOI KG 80 14,99 1.199,20 
Polpa de fruta natural inegral congelada sabor abacaxi para 
suco, sem conservantes e aditivos. Embalagem 1kg 

UND 50 15,62 781,00 

Banha de porco, pacote 1kg UND 10 16,88 168,80 
Carne Suína (pernil) de boa qualidade, magra, isenta de 
peles e fragmentos de ossos. 

KG 1.700 18,89 32.113,00 

Carne suina, bisteca KG 200 19,98 3.996,00 
ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO 
SUBGRUPO AGULHINHA 5kg. 

UND 1.440 22,84 32.889,60 

Azeite de Oliva Extra Virgem, lata 500ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 (doze) mes 

UND 100 22,99 2.299,00 

Gengibre KG 18 23,48 422,64 
Carne bovina, patinho, moida KG 2.100 23,98 50.358,00 
Carne bovina, musculo, em peca inteira KG 1.100 24,98 27.478,00 
Suco de laranja Natural, pronto para consumo, envasado 
em frasco átoxico de 4 litros. O produto bem como seu 
transporte deve atender a legislação de alimentos. 

UND 500 26,50 13.250,00 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Página 12 de 14 
 

Transporte em condições que preservem ta 
Presunto cozido, fatiado KG 150 26,79 4.018,50 
Queijo, tipo mussarela, fatiado KG 160 27,99 4.478,40 
Alho bulbo inteiro, nacional, de boa qualidade KG 300 29,96 8.988,00 
Carne bovina, coxão mole, em bife KG 800 31,57 25.256,00 
   Total: 473.703,84 

 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo 05(cinco) dias úteis os alimentos não 
perecíveis e em 02(dois) dias úteis os alimentos perecíveis, nos órgãos públicos do Município de 
Planaltina do Paraná. 
 
4.2.4 Entregar no dia e horário marcado, não entregando acarretará notificação e as penalidades 
previstas no presente Edital. 
 
4.2.5 A contratada não poderá em hipótese alguma atender a pedidos que não foram encaminhados ou 
solicitados no endereço indicado pela empresa contratada. 
 
4.2.6 A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, 
que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.  
 
4.2.7 A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as embalagens previstas no edital. Caso a 
mercadoria apresentada estiver em desacordo, será devolvida ao fornecedor e acarretará notificação e as 
penalidades previstas no presente Edital.  
 
4.2.8 Poderá haver emissão de vários pedidos ao dia, devido às necessidades das secretarias municipais, 
onde caberá a empresa o fornecimento nos devidos locais e data conforme edital. 
 
Disposições sobre as obrigações 
A entrega dos produtos a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
 
A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
 
Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
O prazo de entrega dos produtos não perecíveis é de 05(cinco) dias, já os produtos perecíveis terão o 
prazo máximo de 02(dois) dias, todos a contar do recebimento da nota de empenho, correio eletrônico 
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(e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria Municipal solicitante de Planaltina do Paraná, 
excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de licitação;  
 
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo imediatamente, sem ônus para a Administração, excedendo este 
prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1008 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.033.13.392.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.302.0008.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - 31496 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 04 de março de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

Edição - 18.739 | Paranavaí | 05 de março de 2021| sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 •



  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

 
CONTRATO Nº 014/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: C. A. ARAÚJO TELEFONIA - ME 
 
Pelo Presente instrumento particular que celebram o MUNICIPIO DE LOANDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no 
CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 389.032.969-15, e a Empresa C. A. ARAÚJO 
TELEFONIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Eugênio Mela, 557, CEP: 
87.900-000, Telefone: (44) 3425-5050, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 06.116.225/0001-94, neste por seu titular, Senhor Carlos Alberto Araújo, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 545.549.189-04, RG nº 4.046.973-7 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho, 234, Centro, na cidade de Loanda, 
Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATADO, ajustam e acordam entre si o 
presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao contrato de nº 014/2020-PML, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 014/2020 – PML, o qual tem por objeto 
eventual contratação de empresa especializada em locações de central telefônica PABX, com 
manutenção preventiva e corretiva, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do 
Edital Pregão Presencial nº 9/2020-PML. 

 
CLAUSULA SEGUNDA  
O Termo de Aditivo nº 001 ao contrato 014/2020-PML, possui amparo no art. 57, inciso II da lei 
8.666/93 e, na Clausula Sexta (do Prazo de Vigência), do aludido Contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA  
Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº014/2020-PML, prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de 
vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
PARAGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será 
dia 18/03/2022. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sera efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da manutenção e será realizado após a entrega da nota fiscal no setor 
de contabilidade.     
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude da prorrogação do prazo de vigência, os valores unitários 
de cada modulo permanecerão os mesmos pactuados no contrato inicial, perfazendo um valor 
mensal de R$9.500,00(nove mil e quinhentos reais) e o valor anual de R$114.000,00(cento e 
quatorze mil reais), conforme segue: 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. 
(R$) 

Total. 
(R$) 

1 PAÇO MUNICIPAL - LOCAÇÃO DE CENTRAL DIGITAL 30 
CANAIS 48 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E DISTRIBUIÇAO DA 
REDE INTERNA E EXTERNA  COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS + TI DIGITAL E MÓDULOS DE 
EXPANSÃO, PROTEÇÕES, COM ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA  E SERVIÇOS  EM 
GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES 
DOS PLANOS DE TARIFAÇAO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 1.317,50 15.810,00 

2 HOSPITAL MUNICIPAL - LOCAÇÃO DE CENTRAL DIGITAL 
10 CANAIS 32 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DA REDE INTERNA E EXTERNA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E  ACESSÓRIOS + TI DIGITAL, PROTEÇÕES, COM 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS EM GESTÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES DOS PLANOS DE 
TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 1.042,50 12.510,00 

3 CRAS E CREAS - LOCAÇÃO DE CENTRAL DIGITAL 04 
CANAIS 16 RAMAIS, 01 TERMINAL DIGITAL TI 
TELEFONISTA, KIT INSTALAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA 
REDE INTERNA, INCLUSO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS + TI 
DIGITAL, PROTEÇÕES, COM ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA E SERVIÇOS EM 
GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES 
DOS PLANOS DE TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 517,50 6.210,00 

4 CONSELHO TUTELAR - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS 
PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E 
INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE 
TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GERAL PARA 
AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 131,25 1.575,00 

5 SECRETARIA DE SAÚDE - LOCAÇÃO DE CENTRAL DIGITAL 
10 CANAIS 24 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DA REDE INTERNA E EXTERNA, INCLUSO DE PEÇAS E  
ACESSÓRIOS + TI DIGITAL, PROTEÇÕES, COM 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS EM GESTÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES DOS PLANOS DE 
TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 720,00 8.640,00 

6 CLÍNICA DA MULHER - LOCAÇÃO DE CENTRAL DIGITAL 10 
CANAIS 16 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA 
REDE INTERNA, INCLUSO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS COM 
06 APARELHOS DE TELEFONE FIXOS, PROTEÇÕES, COM 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS EM GESTÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES DOS PLANOS DE 
TARIFAÇÃO  DE TELEFONA FIXA. 

MÊS 12 480,00 5.760,00 

7 VIGILÂNCIA SANITARIA - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS 
DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS 
PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E 
INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE 

MÊS 12 131,25 1.575,00 
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TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

8 PÁTIO DE MÁQUINAS - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, COM SISTEMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE ASSINANTE INSTALADO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 135,00 1.620,00 

9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - LOCAÇÃO DE CENTRAL  
ANALÓGICA 04 TR. E 12 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DA REDE DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS,  INCLUSO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS, 
PROTEÇÕES, COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM 
ENGENHARIA ELÉTRICA E SERVIÇOS EM GESTÃO 
PÚBLICA E EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES DOS 
PLANOS DE TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 360,00 4.320,00 

10 BIBLIOTECA JOSÉ DE ANCHIETA - MANUTENÇÃO EM 04 
PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 03 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÓES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 105,00 1.260,00 

11 BIBLIOTECA CIDADÃ ODILON DE OLIVEIIRA LIMA - 
MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS 
DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 04 APARELHOS 
DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM 
FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
EÉETRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 105,00 1.260,00 

12 TIRO DE GUERRA - MANUTENÇÃO EM 03 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 02 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 

MÊS 12 56,25 675,00 
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DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

13 DEFESA CIVIL - MANUTENÇÃO EM 08 PONTOS DE 
RAMAIS, 04 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 06 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 02 
APARELHOS TELEFÔNICOS SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS  INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 
 

MÊS 12 225,00 2.700,00 

14 GINÁSIO DE ESPORTES JOÃO MARGATO - MANUTENÇÃO 
EM 02 PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 01 APARELHO DE TELEFONE 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 56,25 675,00 

15 CMEI - MERCEDES SCAVAZINI - MANUTENÇÃO EM 05 
PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 93,75 1.125,00 

16 CMEI -  MENINO JESUS - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS 
DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 93,75 1.125,00 

17 CMEI - PERPÉTUO SOCORRO - MANUTENÇÃO EM 03 
PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 

MÊS 12 52,50 630,00 
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EXTERNA, CONTENDO 02 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNO, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

18 CMEI - LUZIA B. MENDONÇA - MANUTENÇÃO EM 04 
PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 03 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 93,75 1.125,00 

19 CMEI - FLOR DE LÓTUS - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS 
DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 123,75 1.485,00 

20 CMEI - ZILDA ARNS - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 108,75 1.305,00 

21 CMEI - IRMÃ DULCE - MANUTENÇÃO EM 03 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 03 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 

MÊS 12 75,00 900,00 
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SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

22 ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLOS A. A. DINIZ - 
MANUTENÇÃO EM 04 PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS 
DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 03 APARELHOS 
DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM 
FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 82,50 990,00 

23 ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA GLÓRIA D’AVIZ - 
MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS 
DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 04 APARELHOS 
DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM 
FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 135,00 1.620,00 

24 ESCOLA MUNICIPAL  ODILA INÁCIO - MANUTENÇÃO EM 10 
PONTOS DE RAMAIS, 04 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 07 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 03 APARELHOS TELEFÔNICOS SEM FIO, 
INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉRICA, 
NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 262,50 3.150,00 

25 ESCOLA MUNICIPAL ALVEHY ALVES DE ASSIS - 
MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS 
DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 04 APARELHOS 
DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM 
FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 105,00 1.260,00 

26 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ZULEIKA APARECIDA 
PETERSON - MANUTENÇÃO EM 10 PONTOS DE RAMAIS, 
04 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 08 
APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 02 APARELHOS 

MÊS 12 262,50 3.150,00 
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TELEFÔNICOS SEM FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM 
GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM 
ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS 
INTERNOS E EXTERNOS E COM DIRECIONAMENTO NAS 
SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS 
DE TELEFONIA, E INCLUSÃO AO DAS ADEQUAÇÕES DE 
PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES  NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

27 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SETOR PEDAGÓGICO) - 
MANUTENÇÃO EM 06 PONTOS DE RAMAIS, 04 PONTOS 
DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 05 APARELHOS 
DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM 
FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 187,50 2.250,00 

28 POSTO DE SAÚDE VILA NOVA - LOCAÇÃO DE CENTRAL  
ANALÓGICA 04 TR. E 12 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DA REDE INTERNA E EXTERNA, INCLUSO 
DE PEÇAS, E ACESSÓRIOS, COM 06 APARELHOS DE 
TELEFONES FIXOS, PROTEÇÕES, ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA E SERVIÇOS EM 
GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES 
DOS PLANOS DE TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 386,25 4.635,00 

29 POSTO DE SAUDE VILA UNIÃO - LOCAÇÃO DE CENTRAL 
DIGITAL 06 CANAIS 12 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E 
DISTRIBUIÇAO DA REDE INTERNA E EXTERNA, INCLUSO 
DE PEÇAS  COM ACESSÓRIOS COM 06 APARELHOS DE 
TELEFONES FIXOS, PROTEÇÕES, ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA E SERVIÇOS EM 
GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES 
DOS PLANOS DE TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 405,00 4.860,00 

30 POSTO DE SAUDE VILA VITÓRIA - LOCAÇÃO DE CENTRAL 
DIGITAL 06 CANAIS 12 RAMAIS, KIT INSTALAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DA REDE INTERNA E EXTERNA INCLUSO 
DE PEÇAS  E   ACESSÓRIOS COM 06 APARELHOS DE 
TELEFONES FIXOS, PROTEÇÕES, ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, E SERVIÇOS EM 
GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES 
DOS PLANOS DE  TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 405,00 4.860,00 

31 POSTO DE SAUDE ALTO DA GLÓRIA - LOCAÇÃO DE 
CENTRAL  ANALÓGICA 04 TR. E 12 RAMAIS, KIT 
INSTALAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DA REDE INTERNA E 
EXTERNA INCLUSO DE PEÇAS E  ACESSÓRIOS COM 06 
APARELHOS DE TELEFONES FIXOS, PROTEÇÕES, 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS EM GESTÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL, COM ADEQUAÇÕES DOS PLANOS DE 
TARIFAÇÃO DE TELEFONIA FIXA. 

MÊS 12 405,00 4.860,00 

32 FARMÁCIA MUNICIPAL - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS E COM 
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DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

33 FISIOTERAPIA - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE 
RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 67,50 810,00 

34 AGÊNCIA DO TRABALHADOR - MANUTENÇÃO EM 10 
PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 08 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 02 APARELHOS TELEFÔNICOS SEM FIO, 
INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 217,50 2.610,00 

35 CASA LAR - MANUTENÇÃO EM 05 PONTOS DE RAMAIS, 02 
PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 04 
APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO 
TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM 
GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM 
ENGENHARIA ELETRICA, NAS REDES DE RAMAIS 
INTERNOS E EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS 
SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS 
DE TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE 
PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

MÊS 12 56,25 675,00 

36 CINE TEATRO GUANABARA - MANUTENÇÃO EM 03 
PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 02 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 45,00 540,00 

37 PARQUE DE EXPOSIÇÃO PAULO PIMENTEL - 
MANUTENÇÃO EM 04 PONTOS DE RAMAIS, 03 PONTOS 

MÊS 12 56,25 675,00 
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DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 03 APARELHOS 
DE TELEFONES FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM 
FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS INTERNOS E 
EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES 
DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS DE 
TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS 
SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 

38 TERMINAL RODOVIÁRIO - MANUTENÇÃO EM 02 PONTOS 
DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, 
CONTENDO 01 APARELHO DE TELEFONE FIXO E 01 
APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 45,00 540,00 

39 GINÁSIO DE ESPORTES MARIA LIGIANE - MANUTENÇÃO 
EM 05 PONTOS DE RAMAIS, 02 PONTOS DE REDE LINHA 
EXTERNA, CONTENDO 04 APARELHOS DE TELEFONES 
FIXOS E 01 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO, INCLUSO 
DE SERVIÇOS EM GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE 
RAMAIS INTERNOS E EXTERNOS, E COM 
DIRECIONAMENTO NAS SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS 
JUNTO AS OPERADORAS DE TELEFONIA, E INCLUSÃO 
DAS ADEQUAÇÕES DE PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, 
SOBRE A TELEFONIA FIXA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA AS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO SOLICITADA 
PELO SETOR. 

MÊS 12 33,75 405,00 

40 SAMU - MANUTENÇÃO EM 08 PONTOS DE RAMAIS, 04 
PONTOS DE REDE LINHA EXTERNA, CONTENDO 06 
APARELHOS DE TELEFONES FIXOS E 02 APARELHOS 
TELEFÔNICOS SEM FIO, INCLUSO DE SERVIÇOS EM 
GESTÃO COM  ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EM 
ENGENHARIA ELÉTRICA, NAS REDES DE RAMAIS  
INTERNOS E EXTERNOS, E COM DIRECIONAMENTO NAS 
SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS JUNTO AS OPERADORAS 
DE TELEFONIA, E INCLUSÃO DAS ADEQUAÇÕES DE 
PLANOS SOBRE TARIFAÇÕES, SOBRE A TELEFONIA FIXA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL PARA AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS QUANDO 
SOLICITADA PELO SETOR. 
 

MÊS 12 217,50 2.610,00 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela execução do objeto ora contratado o valor contratado passará 
de R$ 114.000,00 (cento quatorze mil reais), para R$228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil 
reais), pelo fornecimento de mais 12 (doze) meses dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
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As demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
 

 
Loanda Pr, 02 de março de 2021. 
 

 
CONTRATANTE:  JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:      CARLOS ALBERTO ARAÚJO 
               C. A. Araujo Telefonia - ME 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 91/2021 
   

Súmula: Declara fracassada a Licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 01/2021-PMSPPR e dá outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro 
do Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 

CONSIDERANDO o conteúdo do Processo de Licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2021 – PMSPPR, que tem por objeto contratação de empresa 
prestadora de serviços de internet por fibra óptica; 

CONSIDERANDO que embora tenha se apresentado uma empresa 
interessada ao chamado da Administração, a mesma foi inabilitada por não atender 
integralmente ao edital; 

CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico, que conclui tratar-se 
de licitação fracassada, e necessária sua declaração, com a publicação do respectivo ato na 
imprensa oficial, em respeito ao princípio da publicidade; 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica declarada FRACASSADA para todos os efeitos 
administrativos e de direito a Licitação Pública modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 – 
PMSPPR. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências 
necessárias ao encerramento do Processo, bem como a abertura de um novo visando atingir o 
objetivo delineado. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 04 de março de 2021. 

 
 

Neila de Fátima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 19 de março de 2021, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, com prioridade de contratação para empresas locais, 
na modalidade Pregão nº 10/2021 – RP, do tipo “Menor Preço por Item”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção, 
ferramentas em geral e materiais elétricos, visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: 
R$755.052,26. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 04 de março de 2021. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 116/2021 
 
Revoga a Portaria nº 102/2021 e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 102/2021, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.733, do dia 25/02/2021, pág. 15. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 04 de março de 2021.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 117/2021 

 
Revoga a Portaria nº 103/2021 e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 103/2021, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº 18.733, do dia 25/02/2021, pág. 15. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 04 de março de 2021.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  
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  DECRETO Nº. 5.021 
              De: 04 de março de 2021 

 
Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020. DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$227.000,00 
(duzentos e vinte e sete mil reais), destinados a atender despesas fixadas na 
lei orçamentária para o exercício de 2021. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 

Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimônio  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de  
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Orçamento e Contabilidade 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de 

Tributação e Fiscalização 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 

Tesouraria 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRASNPORTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRASNPORTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRASNPORTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – Creche (Recursos 
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Próprios) 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRASNPORTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção Casa Lar  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 227.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 
presente Decreto, far-se-á mediante Superávit Financeiro da seguinte 
fonte: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2020 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 227.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 227.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de 
março de 2021. 

 
                      STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                    

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO N.º 90/2021 

 
   SÚMULA: Considerando o Decreto 84/2021 que exonera Servidor 
Público Municipal e dá outras providências. 
 
                                Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de 
São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
etc... 
 
     DECRETA 
 
   Art. 1º - Fica exonerado o servidor Senhor ADALBERTO 
SABINO, matricula nº 322, de suas funções de PSICÓLOGO “A”, em razão da 
aposentadoria Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição, concedida ao servidor junto ao RPPS a partir de 04 de março de 
2021. 
 
   Art. 2º - Fica rescindido o contrato de trabalho celebrado 
com o referido servidor quitando-se seus direitos sociais previstos em Lei: 

 
- Saldo de Salário 
- 13º proporcional 
- Férias Proporcionais 
- 1/3 de Férias Proporcional 

 
   Art. 3º - Fica declarado vago o cargo exercido pelo referido 
servidor. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
    
São Pedro do Paraná, 04 de março de 2021. 
 
 
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
    Prefeita Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA N.° 25/2021 
 

  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIARIA À 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.  
 
     A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 
     Art. 1.º - Nos termos da Lei Municipal nº 85/2018, 
concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês em pecúnia aos servidores abaixo 
relacionados: 
 
Matrícula Servidor Admissão Período Cargo Lotação 

338 Marcelo Dias 01/07/2010 2010-2015 Motorista B Secretaria da 
Saúde 

404 Ana Lúcia Carminati A. Teixeira 01/04/2013 2013-2018 Aux. Serv. 
Gerais Fem 

Secretaria da 
Saúde 

 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA N.° 24/2021 
 

  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.  
 
   A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
   Art. 1.º - Nos termos do Art. 98 da Lei Municipal 07/1993, concede Licença-Prêmio ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Matrícula Servidor Admissão Período Período de Fluição Cargo Lotação 

179 Reinaldo Alves da Silva 05/06/2002 2012-2017 03/03/2021 a 01/04/2021 
(30 dias) 

Operário de 
Serviços Gerais 

Secr. Turismo 
Meio Ambiente 

       
 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de 
sua publicação. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

PORTARIA Nº 097/2021. 
 
SÚMULA:  DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE 

CARGO EFETIVO PARA PRESTAR SERVIÇOS TAMBÉM, 
JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - 
PREVIGUAI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...  

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º.  - Fica DESIGNADO, conforme DESPACHO Nº 084/2021, emitido pelo Gabinete 

do Prefeito Municipal, a partir do dia 06 de Janeiro do ano de 2021 e término em 
31 de Dezembro de 2024, o servidor público municipal, Senhor JOSIMAR DE 
OLIVEIRA, portador do Documento de Identidade RG nº 4.903.684 1 - SESP/PR e 
do CPF nº 000.293.559-74, ocupante do Cargo Efetivo de CONTADOR nesta 
Municipalidade, para prestar serviços também junto ao PREVIGUAI – 
(INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. 

 
Artigo 2º.  - Com a presente DESIGNAÇÃO, o servidor acima mencionado no Artigo 1º. desta 

Portaria tem legitimidade para assinar e emitir os respectivos documentos do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guairaçá. 

 
Artigo 3º.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

06 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário, E 
PRINCIPALMENTE A PORTARIA Nº 015/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO 
DO NOROESTE NO DIA 07/01/2021, EDIÇÃO Nº 18.701 – FOLHAS 18. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 

                           __________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 097/2021.

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TAMBÉM, JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE GUAIRAÇÁ - PREVIGUAI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

R E S O L V E:
Artigo 1º.  -Fica DESIGNADO, conforme DESPACHO Nº 084/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Munici-
pal, a partir do dia 06 de Janeiro do ano de 2021 e término em 31 de Dezembro de 2024, o servidor público mu-
nicipal, Senhor JOSIMAR DE OLIVEIRA, portador do Documento de Identidade RG nº 4.903.684 1 - SESP/PR e 
do CPF nº 000.293.559-74, ocupante do Cargo Efetivo de CONTADOR nesta Municipalidade, para prestar ser-
viços também junto ao PREVIGUAI – (INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE GUAIRAÇÁ.
Artigo 2º.  -Com a presente DESIGNAÇÃO, o servidor acima mencionado no Artigo 1º. desta Portaria tem legiti-
midade para assinar e emitir os respectivos documentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Guairaçá.
Artigo 3º.  -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de Janeiro de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário, E PRINCIPALMENTE A PORTARIA Nº 015/2021, PUBLICADA NO DI-
ÁRIO DO NOROESTE NO DIA 07/01/2021, EDIÇÃO Nº 18.701 – FOLHAS 18.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUA-
TRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 08/2021 – SRP (PMDN). 
 

A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 08/2021- Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, por item. Objeto: A 
presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras e 
eventuais contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 
sonorização de propaganda volante em carro de som  e, som de evento pequeno porte, para 
atender as Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência, ocorrerá ás 09hs00 do dia 
17 de março de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, 
telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte - PR, 04 de março de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 07/2021(PMDN). 
 

A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
REGIONAL (Municípios limítrofes ao território do Município de Diamante do Norte) 
 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público a  abertura da sessão do Pregão Presencial n° 
07/2021, tipo Menor Preço, Global Por Lote, O presente tem por objeto a seleção de proposta 
na Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de borracharia para 
manutenção dos veículos pertencente à frota do Município de Diamante do Norte, conforme 
Termo de Referência, ás 14hs00 do dia 16 de março de 2021. Informações: na Divisão de 
Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 03 de março de 2021. 

 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 
 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021(PMDN). 

 
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico o Pregão Presencial n° 10/2021, tipo 
Menor Preço, Global, contratação de uma empresa para prestação de serviços contínuos de varrição, 
limpeza e conservação de logradouros públicos; roçada mecanizada com recolhimento e destinação 
dos detritos resultantes dos serviços, para atender as Secretarias Municipais, conforme Termo de 
Referências, ás 09hs00 do dia 18 de março de 2021. Informações: Recebimento do Credenciamento, 
Envelopes 01 e 02 deverão ser protocolados na sede do Município até o dia 17 de março de 2021, às 
17hs30min na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
 

Diamante do Norte, 04 de março de 2021. 
 
 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 
 

   

 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 001/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR – PARANÁ. 
CNPJ N°.  75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE. 
CNPJ N°.  03.273.207/0001-28 
Vigência: 03/03/2021 a 31/12/2024. 

Valor: global (total) de R$ 200,000,00 (Duzentos mil reais), o qual será dividido em 
repasses anuais (por ano) de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais); o valor total anual 
será repassado em quatro parcelas de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos  reais). 

Finalidade: O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência 
Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 

Mirador, 03 de março de 2021 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito  Municipal 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

DECRETO Nº 1.108, DE 3 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre Função Gratificada. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 24, § 2º, da Lei 

Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000,  

D E C R E T A :  

Art. 1º - Fica criada a seguinte Função Gratificada: 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SÍMBOLO DEPARTAMENTO VAGAS 

Assistência ao 
Paciente em 

Viagens 
Intermunicipais 

• Prestar serviços e assistência 
ao paciente em viagens 
intermunicipais; 

• Prestar socorro de urgência e 
orientar o isolamento de 
pacientes; 

• Supervisionar o serviço de 
higienização de pacientes. 

FG-1 Departamento 
de Saúde 4 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01/03/2021. 

Paraíso do Norte/PR, 3 de março de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

PORTARIA Nº 90, DE 3 DE MARÇO DE 2021. 

Designa Servidora para Função Gratificada. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei 

Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000 e Decreto Municipal nº 1.069, de 18 de janeiro de 

2021, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Designar a seguinte servidora pública municipal, para exercer Função 

Gratificada, a partir de 01/02/2021, conforme discriminação: 

MAT. NOME SÍMB. FUNÇÃO 

523-1 Eliana Aparecida Tronchini Bragatto FG-10 Coordenador (a) da Atenção Básica 
em Saúde 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01/02/2021. 

Paraíso do Norte/PR, 3 de março de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 91, DE 4 DE MARÇO DE 2021.

Exonera servidor (a).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 08/03/2021, o (a) Servidor (a) Cristiana da Silva Cruz Fernandes, matrícu-
la nº 597-3, portador (a) do RG sob nº 7.291.098-2 PR, do cargo efetivo de Atendente Infantil – 40h.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 4 de março de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2020 – ID  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 669/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
A presente Rescisão da Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 18/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, 
no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora a Sra. Evelin Tanikawa de 
Oliveira, portadora do CPF 045.599.459-50 e da Cédula de Identidade RG 8.194.419-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Nossa Dental Produtos Odontológicos Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 12.095.582/0001-16, IE 
90523280-01 e NIRE 41206791881, com sede a Rua Castro, Nº 145 – Vila Vera Cruz, na Cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná – CEP 86.804-290, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Rafael Machado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 050.247.779-21 e da Cédula de Identidade RG nº 9.245.740-
0/SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Castro, Nº 145 – Vila Vera Cruz, na Cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário  
45 Fralda geriátrica com gel. Tamanho extra grande. Pacote com 

07 unidades 
Pacote Max Clean R$ 9,75 

46 Fralda geriátrica com gel. Tamanho grande.  
Pacote com 08 unidades 

Pacote Max Clean R$ 9,75 

Para firmeza e validade do pactuado, a  presente Rescisão da  Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 
Rafael Machado 

Representante Legal da Detentora 

 
 

Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento Municipal Saúde 

 
Testemunha: 
 

 
 

 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
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Edital nº 10/2021 – Convocação Parcial de Aprovados (as) 

Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 

 

Considerando o art. 9º da Deliberação nº 02/2014, do Conselho Estadual de 

Educação do Paraná sobre a Estrutura e Organização da Educação Infantil; 

 

Considerando a desclassificação dos (das) candidatos (as) aprovados (as) e 

convocados (as), conforme a Portaria nº 82, de 17 de fevereiro de 2021;  

 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as) aprovados (as) no 

Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 

02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 dias posteriores à publicação 

deste edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos documentos 

comprobatórios conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 02/2018. 

 

1. Cargo Público: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h 

 

Paraíso do Norte/PR, 4 de março de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

Nome Inscrição Classificação 
IVONE DE OLIVEIRA ALMEIDA OSIPOV 0221123139 34ª (4ª Afrodescendente) 
ADRIANA PEREIRA DA SILVA 0135323139 27ª 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 004/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE ETANOL E 
GASOLINA, DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ-PR, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADO R$ 

AUTO POSTO AURORA LTDA 77.208.718/0001-00 Lote 01: 01 e 02 383.050,00 

Alto Paraná-PR., 04 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Auto Posto Aurora Ltda. 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, Aquisição de etanol e gasolina, destinado a atender os 
veículos da frota municipal de Alto Paraná-Pr, conforme a seguir:  

LOTE 01:      

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 
1 47000 litros Etanol                   3,47              163.090,00  
2 47000 litros Gasolina comum                   4,68              219.960,00  
       VALOR TOTA ESTIMADO R$             383.050,00  

01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 04 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

Edição - 18.739 | Paranavaí | 05 de março de 2021| sexta-feira
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1861101-050-YPDYTFQTGLDNF-6 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 02/03/2021 15:51:49 -03:00

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 43.852.282,51 37.330.365,97
   Ordinária 25.956.906,49 23.597.204,80
   Vinculada 17.895.376,02 13.733.161,17
     Transferências do FUNDEB 7.304.577,09 6.353.592,91
     Transferências Voluntárias 1.049.340,74 917.626,25
     Alienação de Bens 182.028,92 237.784,99
     Operações de Crédito 245.949,86 432.727,70
     Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,00 0,00
     Regime Próprio de Previdência 0,00 0,00
     Transferências de Programas 5.209.246,13 2.971.196,43
     Valores Restituíveis 0,00 0,00
     Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 1.755.139,80 0,00
      Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00 0,00
      Cessão Onerosa - Pré-Sal 3.038,59 806.418,34
      Outras Origens 2.146.054,89 2.013.814,55
Transferências Financeiras Recebidas (II) 684.803,22 514.511,72
Recebimentos Extraorçamentários (III) 5.469.035,90 5.260.114,28
   Inscrição de Restos a Pagar Processados 254.136,33 260.761,24
   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 1.584.987,11 1.455.292,19
   Realizável - Inscrição Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 0,00
   Valores Restituíveis 3.629.912,46 3.544.060,85
   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00
Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 7.585.133,67 6.542.150,74
   Caixa e Equivalentes de Caixa 7.585.133,67 6.542.150,74
   Realizável 0,00 0,00
TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 57.591.255,30 49.647.142,71

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 38.093.310,03 34.889.229,72
   Ordinária 20.941.892,24 21.894.393,35
   Vinculada 17.151.417,79 12.994.836,37
     Transferências do FUNDEB 7.196.468,43 6.430.830,99
     Transferências Voluntárias 817.676,60 845.500,89
     Alienação de Bens 285.210,84 102.759,00
     Operações de Crédito 0,00 656.660,61
     Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,00 0,00
     Regime Próprio de Previdência 0,00 0,00
     Transferências de Programas 4.269.340,78 3.273.600,84
     Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00
     Valores Restituíveis 0,00 0,00
      Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 1.578.715,11 0,00
      Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00 0,00
      Cessão Onerosa - Pré-Sal 753.784,94 0,00
      Outras Origens 2.250.221,09 1.685.484,04
Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.662.300,00 1.548.180,00
Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 4.911.074,43 5.624.599,32
   Pagamentos de Restos a Pagar Processados 263.211,09 384.726,89
   Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 1.020.547,62 1.697.409,46
   Realizável - Cancelam./Baixa Cisão, Fusão, Extin. 0,00 0,00
   Valores Restituíveis 3.627.315,72 3.542.462,97
   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 12.924.570,84 7.585.133,67
   Caixa e Equivalentes de Caixa 12.924.570,84 7.585.133,67
   Realizável 0,00 0,00
TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 57.591.255,30 49.647.142,71

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Data Emissão 02/03/2021, Hora emissão 15:55:14
NOTA:

___________________________________
JOAO CARLOS DOS SANTOS

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão 
Atualizada (b)

Receitas 
Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 38.185.681,25 42.011.259,07 41.909.572,73 (101.686,34)
Receita Tributária 3.517.769,00 3.517.769,00 3.910.026,57 392.257,57
Receita de Contribuições 1.318.270,00 1.318.270,00 1.242.002,32 (76.267,68)
Receita Patrimonial 484.628,00 486.073,49 65.043,45 (421.030,04)
Receita Agropecuária 1.300,00 1.300,00 0,00 (1.300,00)
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 158.870,00 158.870,00 59.914,44 (98.955,56)
Transferências Correntes 32.637.404,25 36.460.844,34 36.548.660,28 87.815,94
Outras Receitas Correntes 67.440,00 68.132,24 83.925,67 15.793,43

Receitas de Capital (II) 0,00 2.146.500,00 1.942.709,78 (203.790,22)
Operações de Crédito 0,00 0,00 245.937,78 245.937,78
Alienação de Bens 0,00 0,00 180.453,94 180.453,94
Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 2.146.500,00 1.516.318,06 (630.181,94)
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 38.185.681,25 44.157.759,07 43.852.282,51 (305.476,56)
Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 38.185.681,25 44.157.759,07 43.852.282,51 (305.476,56)
Déficit (VI) -------- 2.827.833,72 -------- (2.827.833,72)
TOTAL (VII) = (V + VI) 38.185.681,25 46.985.592,79 43.852.282,51 (3.133.310,28)
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 4.490.133,72 4.490.133,72 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro 0,00 4.490.133,72 4.490.133,72 0,00
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial 
(e)

Dotação 
Atualizada (f)

Despesas 
Empenhadas (g)

Despesas 
Liquidadas (h)

Despesas 
Pagas (i)

Saldo da 
Dotação (j) = (f-

g)
Despesas Correntes (VIII) 34.927.194,35 39.939.673,18 33.686.118,83 32.930.981,75 32.685.829,42 6.253.554,35

Pessoal e Encargos Sociais 18.111.653,68 20.200.402,76 18.223.469,43 18.223.469,43 18.223.469,43 1.976.933,33
Juros e Encargos da Dívida 312.000,00 139.723,00 96.852,60 96.852,60 96.852,60 42.870,40
Outras Despesas Correntes 16.503.540,67 19.599.547,42 15.365.796,80 14.610.659,72 14.365.507,39 4.233.750,62

Despesas de Capital (IX) 1.486.186,90 6.935.919,61 4.407.191,20 3.577.341,17 3.568.357,17 2.528.728,41
Investimentos 1.226.186,90 6.729.919,61 4.264.616,92 3.434.766,89 3.425.782,89 2.465.302,69
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 260.000,00 206.000,00 142.574,28 142.574,28 142.574,28 63.425,72

Reserva de Contingência (X) 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 36.523.381,25 46.985.592,79 38.093.310,03 36.508.322,92 36.254.186,59 8.892.282,76
Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI + 
XII)

36.523.381,25 46.985.592,79 38.093.310,03 36.508.322,92 36.254.186,59 8.892.282,76

Superávit (XIII) 1.662.300,00 -------- 5.758.972,48 7.343.959,59 7.598.095,92 (5.758.972,48)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 38.185.681,25 46.985.592,79 43.852.282,51 43.852.282,51 43.852.282,51 3.133.310,28
Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 143.416,16 790.290,87 540.710,79 537.478,31 307.609,18 88.619,54
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 143.416,16 790.290,87 540.710,79 537.478,31 307.609,18 88.619,54
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas de Capital 54.943,75 665.001,32 483.069,31 483.069,31 53.730,83 183.144,93

Investimentos 54.943,75 665.001,32 483.069,31 483.069,31 53.730,83 183.144,93
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 198.359,91 1.455.292,19 1.023.780,10 1.020.547,62 361.340,01 271.764,47

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (f) = (a+b-
c-d)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 5.222,93 66.773,11 69.222,96 1.558,84 1.214,24
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 943,53 943,53 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 5.222,93 65.829,58 68.279,43 1.558,84 1.214,24

Despesas de Capital 0,00 193.988,13 193.988,13 0,00 0,00
Investimentos 0,00 193.988,13 193.988,13 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 5.222,93 260.761,24 263.211,09 1.558,84 1.214,24

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Data Emissão 02/03/2021, Hora emissão 16:02:53
NOTA:
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício 
Anterior

ATIVO CIRCULANTE
   Caixa e Equivalentes de Caixa
   Créditos a Curto Prazo
     Créditos Tributários a Receber
     Clientes
     Créditos de Transferências a Receber
     Empréstimos e Financiamentos Concedidos
     Dívida Ativa Tributária
     Dívida Ativa Não Tributária
     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo
   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
   Estoques
   Ativo Não Circulante Mantido para Venda
   VPD Pagas Antecipadamente

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18.544.758,02
12.924.570,84
5.003.228,96

47.336,82
518.694,34

0,00
0,00

4.433.806,16
3.391,64

0,00
112.061,75

0,00
456.047,66

0,00
48.848,81

11.310.084,60
7.585.133,67
3.348.826,55

29.975,86
0,00
0,00
0,00

3.315.997,50
2.853,19

0,00
96.264,46

0,00
239.672,06

0,00
40.187,86

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
   Ativo Realizável a Longo Prazo
     Créditos a Longo Prazo
       Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo
       Clientes a Longo Prazo
       Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo
       Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo
       Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo
       (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
     Demais Créditos e Valores a Longo Prazo
     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo
     Estoques a Longo Prazo
     VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo
   Investimentos
     Participações Permanentes
       Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
       Participações Avaliadas pelo Método de Custo
     Propriedades para Investimento
     Demais Investimentos Permanentes
   Imobilizado
     Bens Móveis
     Bens Imóveis
   Intangível
     Softwares
     Marcas, Direitos e Patentes Industriais

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50.706.925,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50.706.925,83
14.779.695,15
35.927.230,68

0,00
0,00
0,00

45.914.383,72
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

45.914.383,72
13.313.142,10
32.601.241,62

0,00
0,00
0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício 
Anterior

PASSIVO CIRCULANTE
   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar
   Empréstimos e Financiamentos
   Fornecedores e Contas a Pagar
   Obrigações Fiscais
   Obrigações de Repartição a Outros Entes
   Provisões a Curto Prazo
   Demais Obrigações a Curto Prazo

 
 
 
 
 
 
 
 

2.792.764,83
1.841.875,65

430.958,47
515.498,07

0,00
0,00
0,00

4.432,64

1.646.542,79
1.134.886,75

243.835,97
265.040,64

0,00
0,00
0,00

2.779,43

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar
   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo
   Fornecedores a Longo Prazo
   Obrigações Fiscais a Longo Prazo
   Provisões a Longo Prazo
   Demais Obrigações a Longo Prazo
   Resultado Diferido

 
 
 
 
 
 
 
 

2.554.679,45
0,00

1.989.691,56
564.987,89

0,00
0,00
0,00
0,00

1.885.036,24
0,00

1.645.138,28
239.897,96

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DO PASSIVO  5.347.444,28 3.531.579,03

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício 
Anterior

Patrimônio Social e Capital Social
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
Reservas de Capital
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reservas de Lucros
Demais Reservas
Resultados Acumulados
   Resultado do Exercício
   Resultados de Exercícios Anteriores
   Ajustes de Exercícios Anteriores
   Outros Resultados
(-) Ações/Cotas em Tesouraria

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

63.904.239,57
9.841.161,29

53.692.889,29
370.188,99

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

53.692.889,29
2.321.979,34

50.951.523,83
419.386,12

0,00
0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  63.904.239,57 53.692.889,29
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     Direito de Uso de Imóveis
   Diferido

 
 

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DO ATIVO  69.251.683,85 57.224.468,32 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  69.251.683,85 57.224.468,32

ATIVO FINANCEIRO  12.924.570,84 7.585.133,67

ATIVO PERMANENTE  56.327.113,01 49.639.334,65

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO FINANCEIRO  2.116.534,79 1.921.472,17

PASSIVO PERMANENTE  5.084.428,59 3.263.758,96

 62.050.720,47 52.039.237,19

ESPECIFICAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício 

AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber
Direitos Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Ativos a Executar

 
 
 
 

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL  0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício 

AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar
Obrigações Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Passivos a Executar

 
 
 
 

0,00
0,00

1.883.405,20
0,00

0,00
0,00

820.331,90
0,00

TOTAL  1.883.405,20 820.331,90

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
FONTES DE RECURSOS Exercicio Atual Exercício Anterior

01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.377.604,22 1.328.485,85
01024 - Fundeb 40% 238.998,93 88.765,47
01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 73.543,65 49.393,32
01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 183.525,26 132.805,25
01034 - Salário educação - exe cor 215.564,24 26.076,11
01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 3.541,69 104.271,25
01041 - Alienação de ativos da saúde - exe cor 8.050,00 8.050,00
01049 - Alienações de ativos - exe cor 541.574,18 644.756,09
01066 - Taxas - exercício poder polícia 136.723,10 44.376,92
01129 - PNATE - FEDERAL 22.130,87 2.572,91
01192 - FNDE - PAR 2018 0,00 140.510,61
01407 - APSUS 0,00 (5.089,45)
01411 - Transporte Sanitário AP SUS Ambulância 1.488,99 1.486,79
01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 520.170,99 253.545,23
01495 - Atenção Básica 134.656,75 134.596,40
01496 - Média e Alta Complexidade 10.270,64 9.990,64
01497 - Vigilância em Saúde 1.229,94 1.229,94
01499 - Gestão SUS 1,49 1,49
01503 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde 142.672,28 209.274,59
01511 - Taxas pela prestação de serviços 242.581,49 67.853,63
01518 - Bloco de Invertimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Federal 54.612,02 54.526,37
01556 - Lei 9615/08 - Rei Pelé 49,56 48,47
02494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 161.610,83 16.474,25
02518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 2.851,32 0,00
09411 - AFAI - ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTE INTERNADOS POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 36.589,70 36.410,07
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10110 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 186.966,39 0,00
10130 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 22.734,27 0,00
10160 - Emendas - Transferência Especial 100.739,80 0,00
10210 - FEAS - Incentivo Beneficio Eventual COVID 19 82,71 0,00
10220 - Ações do COVID no SUAS para EPI 10.261,93 0,00
10221 - Ações do COVID no SUAS - Alimentos 82,17 0,00
10222 - Ações do COVID no SUAS - Ações Socioassistenciais 100.927,95 0,00
10223 - Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Especial - COVID-19 4.947,30 0,00
10224 - Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica - COVID 98.404,65 0,00
10230 - Combate a Pandemia COVID-19 - Poder Judiciário 3.100,00 0,00
10240 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social L.C nº173/2020 27.660,52 0,00
10310 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 11.036,98 0,00
11015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 55.671,99 806.418,34
11019 -  Coronavírus (COVID-19) 225.932,64 0,00
11033 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - 
(COVID-19) no bojo da ação 21C0

10.425,00 0,00

11494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 75.684,89 0,00
21019 - Coronavírus (Covid-19) Portaria 1857/20 18.226,65 0,00
31114 - PNAE/FNDE 0,00 12,96
31117 - FNDE - Programa de Apoio a Creches 427,43 2,47
31118 - Conv Trans Escolar - Pnate 0,00 9.204,36
31123 - PEJA - PROGRAMA DE APOIO AO EJA 9,22 8,10
31128 - Programa Brasil Carinhoso - Educação 798,91 1,85
31129 - Educação MP 815/2017 2.179,81 2.169,11
31130 - Aquisição de ônibus Escolar - PAR 201900190-4 2,28 0,00
31329 - SUS - Aquisição de Medicamentos 36.518,31 17.014,63
31331 - Construção da Academia da Saúde 4.155,04 4.148,89
31333 - Ampliação do NIS II de Paraíso do Norte 4.033,46 3.950,04
31335 - Programa VigiaSus 191.342,29 250.532,88
31336 - Construção Unidade de Saúde II 18.991,44 18.963,34
31341 - Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Antigo 9.256,56 10.821,23
31343 - Programa de Qualificação do Conselho Munic. Saúde 1.808,74 1.806,07
31344 - Incentivo Financeiro Equipamento Fisioterapia - Res. 269/2016 15.059,37 15.037,07
31602 - Operação de Crédito - Recape e Pavimentação 22.003,41 (223.943,78)
31604 - Ampliação da Academia de Saúde - Fisioterapia 12.550,81 12.489,24
31605 - Construção Centro Poliesportivo - Estadio Tobias Cunha 0,00 8.922,69
31734 - Fmas - Bolsa Família 9.590,05 9.590,05
31741 - Transf. FMAS de Apoio ao Jovem 0,00 0,01
31768 - IGD - Bolsa Família 1.130,02 1.130,02
31771 - Convênio Patrulha Mecanizada - 1000606-21 0,30 0,30
31782 - SERVIÇO DE CONVIVENCIA PRÓ JOVEM 0,00 1.890,00
31787 - BPC na Escola - Social 31,09 31,09
31789 - Infraestrutura Residencial Lago Leste e demais (39,23) (39,23)
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31802 - Bloco Proteção Social Básica - Fnas 53.792,04 115.973,74
31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 57.048,36 37.831,91
31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 9.140,36 9.754,44
31805 - PARAÍSO DO NORTE CNEAS FNAS 21,08 20,98
31806 - PARAÍSO DO NORTE - BPC NA ESCOLA 296,79 295,18
31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 86.439,04 34.942,22
31809 - Bloco Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 2.628,42 8.312,70
31810 - Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.354,09 12.289,37
31901 - Construção da Pista de Skate e Revitalização de Quadra Coberta (3.941,83) 4.672,41
31902 - Construção do Centro de Ref. Assist. Social 9.269,56 (262.844,58)
31903 - EQUIPAMENTO SESA - RESOLUÇÃO 003/2017 12.683,11 12.664,38
31904 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - FIA/PR 12.498,68 12.304,32
31905 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 15.247,75 15.172,90
31906 - INCENTIVO A PESSOA COM DIFIÊNCIA - PCD 35.222,96 35.050,04
31907 - Familia Acolhedora - Deliberação 31/2017 46.256,53 46.029,45
41604 - Operação de Crédito - Pavimentação Urbana 543,73 541,06
51040 - Royalties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária 57.467,76 37.863,01
51041 - CIDE - exer cor 2.164,36 526,92
51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 780.296,98 1.106.287,42
51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental - ECA/FMDCA 42.654,53 16.081,11
51805 - Mobiliário - Resolução 868/2020 52.800,00 0,00
51806 - Incentivo  à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF 12.000,00 0,00
51900 - Fundo do Idoso - IN RFB 1131/2011 16.008,63 11.706,38
93401 - Família Paranaense -  Adesão II 62.565,94 68.007,72
93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 30.151,43 30.003,40
93403 - FIA - CMDCA 9.648,46 9.601,09
Total das Fontes de Recursos 10.808.036,05 5.663.661,50

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Data Emissão 02/03/2021, Hora emissão 15:38:17
NOTA:
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Crédito Tributário a Receber - Trata-se de receitas de impostos municipais, taxas, e contribuição a receber 

Cliente - Trata-se de Contas de Alienação de Ativos a receber 

Dívida Ativa Tributária - Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

Dívida Ativa Não Tributário - o Valor lançado trata-se de Impugnações e imposições (Valores conforme relatório de valores a receber) 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo - Valores refere-se a inscrição de alugueis a receber e outras receitas inscrita não tributário 

Valores lançado em Estoque refere-se a: Material de Consumo, Diesel, Lubrificantes, Medicamentos, 

VPD Pagas Antecipadamente: trata-se de contratação de seguro de veículos 

Imobilizado> Bens Móveis: Trata-se de maquinas, aparelhos, equipamentos, ferramentas, bens de informática, móveis, utensílios, veículos entre outros bens móveis Bens Imóveis: Trata-se de Edifícios, Terrenos, Ruas, logradouros, estradas entre outros bens imóveis 

Empréstimos e Financiamentos - Operação de Crédito a Curto Prazo Junto a Agencia de Fomento Paraná e Caixa Econômica Federal, utilizada na infraestrutura do Município de Paraíso do Norte, tais como: pavimentação e recapeamento. 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar - Trata-se de Provisionamento de Férias assim como seus encargos. 

Fornecedores Nacionais - Trata-se de obrigações contraídas, podendo ser pessoas físicas ou jurídicas e Precatório de Contas a Pagar  

Demais Obrigações a Curto Prazo - Trata-se de Cauções de Licitação, e Indenização a servidor a Paga 

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - Operação de Crédito a Longo Prazo Junto a Agencia de Fomento Paraná e Caixa Econômica Federal, utilizada na infraestrutura do Município de Paraíso do Norte, tais como: pavimentação e recapeamento. 

Fornecedores a Longo Prazo - Refere-se a Precatórios de Contas a Pagar 

Ajustes de Exercícios Anteriores - Resultado de conferencias sobre a provisão de INSS realizado a maior no exercício anterior, assim como ajuste de valores do imobilizados. 

Obrigações Contratuais a Executar - Contratados Firmados com possibilidade de execução 

___________________________________
JOAO CARLOS DOS SANTOS

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Prestação de Contas

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1481102-050-ZNLNLDLXIAXCX-3 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 02/03/2021 15:52:46 -03:00

Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  48.051.148,76 38.446.432,56
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  6.009.010,14 5.765.759,66
   Impostos  4.428.443,13 4.153.728,92
   Taxas  390.138,65 456.036,26
   Contribuições de Melhoria  1.190.428,36 1.155.994,48
Contribuições  1.289,22 157.171,81
   Contribuições Sociais  0,00 0,00
   Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 0,00
   Contribuição de Iluminação Pública  1.289,22 157.171,81
   Contribuição de Interesse das Categorias Profissionais  0,00 0,00
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  (5.639,72) (52.823,93)
   Venda de Mercadorias  0,00 0,00
   Venda de Produtos  0,00 0,00
   Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  (5.639,72) (52.823,93)
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  397.494,09 251.392,07
   Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
   Juros e Encargos de Mora  309.259,29 16.522,14
   Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
   Descontos Financeiros Obtidos  0,00 0,00
   Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  64.251,06 176.834,38
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras  23.983,74 58.035,55
Transferências e Delegações Recebidas  39.233.682,41 31.790.810,74
   Transferências Intragovernamentais  1.174.704,07 575.968,72
   Transferências Intergovernamentais  37.983.722,48 31.199.508,56
   Transferências das Instituições Privadas  73.255,86 15.333,46
   Transferências das Instituições Multigovernamentais  2.000,00 0,00
   Transferências de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Transferências do Exterior  0,00 0,00
   Delegações Recebidas  0,00 0,00
   Transferências de Pessoas Físicas  0,00 0,00
   Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00
Valorização e Ganhos Com Ativos  2.168.690,26 12.596,00
   Reavaliação de Ativos  1.796.261,06 12.596,00
   Ganhos com Alienação  372.429,20 0,00
   Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00 0,00
   Desincorporação de Passivo  0,00 0,00
   Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  246.622,36 521.526,21
   Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  54.204,73 75.484,14
   Resultado Positivo de Participações  0,00 0,00
   Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00 0,00
   Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  192.417,63 446.042,07

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  38.209.987,47 36.124.453,22
Pessoal e Encargos  18.915.910,50 17.999.995,73
   Remuneração a Pessoal  15.013.313,51 13.901.245,44
   Encargos Patronais  2.967.505,21 3.134.520,97
   Benefícios a Pessoal  0,00 0,00
   Custo de Pessoal e Encargos  0,00 0,00
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  935.091,78 964.229,32
Benefícios Previdenciários  184.896,96 179.681,97
   Aposentadorias e Reformas  147.912,47 143.740,61
   Pensões  36.984,49 35.941,36
   Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00
Benefícios Assistenciais  114.187,41 88.777,40
   Benefícios de Prestação Continuada  0,00 0,00
   Benefícios Eventuais  114.187,41 88.777,40

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.739 | Paranavaí | 05 de março de 2021| sexta-feira • 15



MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Prestação de Contas

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1481102-050-ZNLNLDLXIAXCX-3 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 02/03/2021 15:52:46 -03:00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  38.209.987,47 36.124.453,22
   Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00 0,00
   Outros Benefícios Assistenciais  0,00 0,00
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  12.593.527,54 11.444.053,89
   Uso de Material de Consumo  4.392.933,93 4.323.460,75
   Serviços  6.975.898,09 7.020.982,69
   Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00 0,00
   Depreciação, Amortização e Exaustão  1.224.695,52 99.610,45
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  542.537,04 368.650,84
   Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  539.639,39 289.770,33
   Juros e Encargos de Mora  2.897,65 10.041,06
   Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
   Descontos Financeiros Concedidos  0,00 0,00
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras  0,00 68.839,45
Transferências e Delegações Concedidas  4.771.558,38 4.135.087,97
   Transferências Intragovernamentais  1.662.300,00 1.548.180,00
   Transferências Intergovernamentais  0,00 0,00
   Transferências a Instituições Privadas  1.697.130,88 1.383.829,28
   Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
   Transferências a Consórcios Públicos  1.412.127,50 1.203.078,69
   Transferências ao Exterior  0,00 0,00
   Execução Orçamentária Delegada  0,00 0,00
   Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00
Desvalorização e Perda de Ativos  49.895,72 1.106.295,69
   Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  49.895,72 968.295,69
   Perdas com Alienação  0,00 138.000,00
   Perdas Involuntárias  0,00 0,00
   Incorporação de Passivos  0,00 0,00
   Desincorporação de Ativos  0,00 0,00
Tributárias  383.534,17 293.434,21
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  10.444,82 27.502,57
   Contribuições  373.089,35 265.931,64
   Custo com Tributos  0,00 0,00
Custos das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços 
Prestados

 0,00 0,00

   Custos das Mercadorias Vendidas  0,00 0,00
   Custos dos Produtos Vendidos  0,00 0,00
   Custos dos Serviços Prestados  0,00 0,00
  Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  653.939,75 508.475,52
    Premiações  55.962,80 0,00
    Resultado Negativo de Participações  0,00 0,00
    Incentivos  7.580,00 54.656,00
    Subvenções Econômicas  0,00 92.454,86
    Participações e Contribuições  0,00 0,00
    VPD de Constituição de Provisões  0,00 0,00
    Custo de Outras VPD  0,00 0,00
    Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  590.396,95 361.364,66
Resultado Patrimonial do Período  9.841.161,29 2.321.979,34

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (decorrentes da execução orçamentária)
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Incorporação de ativo  3.916.147,64 3.086.702,66
Desincorporação de passivo  142.574,28 173.946,05
Incorporação de passivo  245.937,78 432.561,15
Desincorporação de ativo  109.983,04 221.000,00

Notas Explicativas

DECRETO N.º 5563/2021 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO             

POR AVANÇO HORIZONTAL NO 
PLANO DE CARGOS E CARREIRA E 
VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
              O Prefeito Municipal de Rondon, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido da 
Lei Municipal nº 1.153/2002 e Lei Municipal nº 1.580/2012. 

 
DECRETA: Art. 1.º - Fica promovida, a partir de 

01/03/2021, por Progressão Horizontal por Titulação, prevista no Plano 
de Cargos e Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal da 
Lei nº 1.153/2002 de 23 de dezembro de 2002, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.580/2012 de 29 de junho de 2012, a servidora pública 
municipal detentora de cargo de provimento efetivo de Educador/40h, 
conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME NÍVEL/REFERÊNCIA 
11386 Lucia Sidor Batistela  C-1 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE RONDON AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 379/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, prefeito municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada CENTER AUTOMOVEIS LTDA inscrita no 
CNPJ 03.402.181/0006-85 no Valor de R$ 579,00 (quinhentos e setenta e nove reais) cujo 
Objeto é a Contratação de empresa para manutenção e revisão de 20.000km do veículo Ford 
KA, placa BDL-6D43. Prefixo 4-83. 
    
 

 
Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 008/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de diesel e s10. 
ABERTURA:  Dia 18 de março de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 18 de março de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 529/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, prefeito municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrita no CNPJ 32.282.308/0001-63 no Valor de  R$ 
1.290,00 (mil e duzentos e noventa reais), cujo Objeto é a  Aquisição de máscara N95 PFF2, 
para os servidores que estão na linha de frente do combate ao COVID-19. 
    
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
  Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
PORTARIA Nº 073/2021 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica 
Municipal . 

RESOLVE 

Artigo 1º - Nomeia comissão especial para realizar o levantamento das 
condições da frota municipal; quilometragem/horímetro e estado de uso. 

 
Artigo 2º - A referida Comissão especial terá a seguinte composição: 

• PRESIDENTE: BRUNO VIANNA DA SILVA, RG: 8.980.791-3 SESP, 
CPF: 065.966.989-71, SECRETÁRIO DE SAÚDE; 

• MEMBRO: SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS, RG: 4.647.372-8 SSP, 
CPF: 623.449.949-04, TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 

• MEMBRO: JAIRO MOACIR DA SILVA, RG: 3.921.126-2 SSP, CPF: 
515.086.139-15, SEC. DE OBRAS VIAÇÃO E SERV URB E RURAIS. 

 
Artigo 3º - a Comissão irá fazer um relatório classificado por estado de uso: 

• Ruim; 
• Bom; 
• Ótimo. 
Relatando o que precisar ser arrumado em cada veículo ou máquina. 

 
Artigo 4º - A referida Comissão deverá verificar as quilometragens e 

horímetros deixados pela gestão anterior, confrontando-as com as informações declaradas 
no SIM-AM. Caso ocorra alguma divergência, deverá ser criado um novo código de registro 
de horímetros e hôdometros e informar corretamente o Tribunal de Contas com a respectiva 
nota explicativa do ocorrido. 
                                     

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 04 de 
março de 2021. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS  

Prefeito Municipal 

 
 LEI Nº 15/2021 

DE 02 DE MARÇO DE 2021. 

SÚMULA: Ratifica as alterações realizadas no 
protocolo de intenções do Consórcio 
intermunicipal da Apa Federal do Noroeste do 
Paraná - COMAFEN, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 

ficam ratificadas, em todos os seus termos, o novo Protocolo de Intenções do 

Consórcio Intermunicipal da Apa Federal do Noroeste do Paraná – COMAFEN, 

na forma do Anexo. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Executivo Municipal (PR), 02 de março de 2021. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito 

 

 
 

LEI Nº 14/2021 
De 02 de março de 2021 

 
SÚMULA: AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE ACORDO DE 
PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O valor da contribuição patronal suplementar, correspondente à diferença entre o 
valor repassado à unidade gestora do RPPS até 31 de dezembro de 2020 a título de “aporte 
para cobertura do déficit atuarial” e o valor definido pelo parágrafo único do artigo 3º da Lei 
Municipal n° 01/2021, poderá ser objeto de termo de acordo de parcelamento, na forma do 
art. 5º da Portaria MPS nº 402 de 2008. 
 
Art. 2º - O termo de parcelamento deverá observar, no mínimo, os critérios previstos nesta 
Lei e nas normativas vigentes do Ministério da Previdência Social (MPS) que regulamentam 
a matéria, em especial: 
I – O débito deverá ser apurado e confessado, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial 
e o disposto nesta Lei; 
II – Deverá ser previsto no termo de acordo de parcelamento, o número máximo de 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas; 
 
Art. 3º - O parcelamento de que trata esta Lei será considerado rescindido nas seguintes 
hipóteses:  
I - Falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou alternadas; 
II - Ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS por 03 (três) meses 
consecutivos ou alternados. 
 
Art. 4° - Fica determinada a observância dos seguintes critérios, no tocante a consolidação 
do débito, pagamento e na hipótese de atraso das parcelas: 
I – Na atualização para consolidação do débito:  

a) Correção dos valores devidos pelo Índice de preço ao consumidor amplo 
(IPCA/IBGE); 

b)  Taxa mensal de juros de 0,5% (meio por cento); 
II – Na atualização das parcelas vincendas: 

a) Correção dos valores devidos pelo Índice de preço ao consumidor amplo 
(IPCA/IBGE); 

b)  Taxa mensal de juros de 0,5% (meio por cento); 
III – na hipótese de atraso no pagamento das parcelas: 

a) Cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) por mês de atraso ou fração de 
atraso, sem prejuízo dos juros convencionais e da correção do valor; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, após o trigésimo dia do 
vencimento; 

 
 

 
Parágrafo Único - Persistindo o descumprimento por prazo superior a 09 (noventa) dias, 
ocorrerá: 

a) O imediato vencimento do saldo devedor remanescente; 
b) A inscrição do débito em Dívida Ativa; 
c) A cobrança judicial do débito pela sua totalidade. 

 
Art. 5º - Fica autorizada a vinculação de percentual do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM para pagamento das parcelas acordadas. 
 
Art. 6º - O termo de acordo de parcelamento deverá ser acompanhado do comprovante de 
sua publicação e dos demonstrativos que discriminem, por competência, os valores 
originários, as atualizações, os juros e o valor total consolidado. 
 
Art. 7º - O vencimento das parcelas dar-se-á no último dia útil do mês subsequente ao da 
publicação do termo de acordo de parcelamento e os seguintes, no último dia útil de cada 
mês. 
 
Art. 8° - Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento, acompanhados da 
declaração de sua publicação e de demonstrativos que discriminem, por competência, os 
valores originários, as atualizações, os juros, as multas e os valores consolidados, deverão 
ser encaminhados à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, na forma por ela 
definida, para apreciação de sua conformidade às normas aplicáveis. 

 
 Art. 9° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Diamante do Norte, 02 de março de 2021. 
 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 
 

  

 
  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2021 

  
SÚMULA: Altera a Lei complementar n° 
002/2013, extinguindo a Estrutura e cargo de 
Assessoria da Secretaria de educação e criando 
a Assessoria de Cultura, dentre outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º - A Estrutura administrativa de Diamante do Norte passará a viger com as 
seguintes alterações: 
I – Fica extinto o Órgão denominado “Assessoria da Secretaria Municipal de 
Educação”, integrante da “Secretaria de Educação, Cultura e Esporte”, 
consequentemente, o cargo de “Assessor da Secretaria Municipal de Educação”; 
II – Fica criado o Órgão denominado “Assessoria de cultura”, integrante da “Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte”, bem como, o cargo de provimento em comissão de 
“Assessor de cultura”. 
Parágrafo único – O novo cargo criado pelo inciso II deste artigo terá a mesma 
simbologia remuneratória e nível hierárquico do cargo extinto. 
 
Art. 2º - Além das atribuições já previstas na Lei complementar municipal n° 002/2013, 
compete ao Assessor de Cultura, assessorar a secretaria especificamente nas 
matérias relacionadas às políticas públicas na área Cultural. 
 
Art. 3º - Em razão do previsto nesta lei complementar: 
I – As disposições da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, contidas no anexo I 
da Lei complementar municipal n° 002/2013 (cargos) passará a viger na forma do 
anexo I da presente lei; e 
II – As disposições da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, contidas no anexo 
II da Lei complementar municipal n° 002/2013 (organograma) passará a viger na forma 
do anexo II da presente lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei complementar entra em vigor na nada de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1° de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 
Diamante do Norte, 02 de março de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 
    

 
  

 

ANEXO I 

Substitui as disposições a respeito da Secretaria de educação, cultura e esportes 
contidas no anexo I da Lei complementar municipal n° 002/2013 

CARGOS 
CARGOS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte  CC01 
Assessor de Cultura CC05 
Diretor da Escola Municipal Antônio Francisco de Souza  CC02 
Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil “Anjo da Guarda”  CC02 
Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil “João Trizi”  CC02 
Coordenador de Esporte  CC03 

  
 
 

ANEXO II 
Substitui as disposições a respeito da Secretaria de educação, cultura e esportes 

contidas no anexo II da Lei complementar municipal n° 002/2013 
 
 

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
  

 

Secretaria de 
Educação, Cultura e 

Esporte 

Assessoria de 
Cultura

Escola Municipal  
Antônio Francisco 

de Souza 

Centro Municipal de 
Educação Infantil 
“Anjo da Guarda” 

Centro Municipal de 
Educação Infantil 

“João Trizi” 
Coordenação de 

Esporte 

Contratação do crédito 
rural alcança mais de 

R$ 147 bilhões em oito 
meses

AGRONEGÓCIO

De julho/2020 a fe-
vereiro/2021, o va-

lor das contratações de 
crédito rural somou R$ 
147,57 bilhões, o que re-
presenta uma alta de 
18%, em relação a igual 
período da safra anterior.

De acordo com o Ba-
lanço de Financiamento 
Agropecuário da Safra 
2020/2021, os recursos 
para investimento so-
maram R$ 47,33 bilhões 
(40%), R$ 78,64 bilhões 
(14%) para custeio, R$ 
8,24 bilhões (1%) para in-
dustrialização e R$ 13,34 
bilhões para comerciali-
zação, que teve redução 
de 3%. 

A menor demanda de 
crédito para comerciali-
zação é explicada, prin-
cipalmente, pela eleva-
ção dos preços agrícolas, 
que torna desnecessária 
a formação de estoques. 
As maiores reduções por 
financiamentos dessa 
natureza foram observa-
das, principalmente, para 
os produtos relacionados 
à cesta básica, como leite 
(-36%), arroz (-26%), café 
(-7%), milho (-9%), trigo 
(-6%), bovinos (-6%) e su-
ínos (-42%)

O bom desempe-
nho do crédito rural tem 
como destaque os fi-
nanciamentos contrata-
dos pelos produtores de 
maior porte e cooperati-
vas, classificados na ca-
tegoria de “Demais”, que 
se situaram em R$ 49,14 
bilhões (16%) para custeio 
e R$ 35,22 bilhões (56%) 
para investimento. Essa 
categoria respondeu por 
62% do crédito de cus-
teio e 74% do crédito de 
investimento.

No âmbito do Pronaf, 
as contratações de cus-
teio somaram R$ 12,11 
bilhões e no Pronamp 
R$ 17,38 bilhões, com 
crescimento de 19% e 6%, 
respectivamente. Já para 
investimento foram con-
tratados R$ 10,23 bilhões 
pelo Pronaf e R$ 1,88 bi-
lhões ao amparo do Pro-
namp, crescimento de 
8% e 3%, respectivamen-
te.

Os médios produto-
res, amparados pelo Pro-
namp, também podem 
financiar seus investi-
mentos por meio dos 
programas específicos 
de investimento (Mo-
derfrota, Inovagro, Mo-
derinfra, ModeragroPCA, 
ABC). 

O fato de as contrata-
ções de custeio, realiza-
das pelos “Demais” pro-
dutores, ter crescido 16% 
em valor e reduzido 23% 
em número de contratos, 
elevando, assim, o ticket 
médio dessas operações, 
é explicado, principal-
mente, pelo aumento na 
utilização de recursos li-
vres, que não têm limite 
de financiamento.

FONTES - Dentre as 
contratações de crédi-
to rural, realizadas com 
recursos controlados, 
no total de R$ 100,15 bi-
lhões, destaca-se a redu-
ção de 25% na utilização 
de Recursos Obrigató-
rios, se situando em R$ 
27,19 bilhões, ao mesmo 
tempo em que a utiliza-
ção de recursos da Pou-
pança Rural Controlada 
aumentou 78%, atingin-
do R$ 42,45 bilhões.

O aumento na utiliza-
ção de recursos das fon-
tes não controladas (22%) 
foi superior ao das fontes 
controladas (17%).

Na avaliação do dire-
tor do Departamento de 
Crédito e Informação, 
Wilson Vaz de Araújo, 
isso confirma o acerto da 
política de diversificação 
das fontes de financia-
mento, com destaque 
para o aumento de 72% 
em recursos livres (de te-
souraria ou próprios dos 
bancos), num total de R$ 
12,16 bilhões, e de 15% nas 
contratações com recur-
sos da fonte LCA, que 
ficaram em R$ 20,79 bi-
lhões.

Em relação aos finan-
ciamentos realizados no 
âmbito dos programas 
de investimento, com 
recursos da fonte BN-
DES, administrados pelo 
Mapa, os programas que 
se destacaram, pelo va-
lor contratado e respec-
tivo aumento, foram o 
Programa de Moderniza-
ção da Frota de Tratores 
Agrícolas e Implementos 
Associados e Colheita-
deiras (Moderfrota): R$ 7 
bilhões (33%), o Programa 
de Incentivo à Inovação 
Tecnológica na Produção 
Agropecuária (Inovagro): 
R$ 1,56 bilhão (29%), o 
Programa de Construção 
e Ampliação de Arma-
zéns (PCA): R$ 1,66 bilhão 
(60%) e o Programa de 
Incentivo à Irrigação e à 
Produção em Ambiente 
Protegido (Moderinfra): 
R$ 714 milhões (106%).

Menor demanda de crédito para comercialização é explicada, principalmente, 
pela elevação dos preços agrícolas, que torna desnecessária a formação de es-
toques
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